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Infra-estrutura geral dos textos 
Resumos - COMUNICADOS 

Entidade  Título/Assunto  Teor  
 
Universidade do Porto 

Seminário “como desenhar e defender a sua 
tese de doutoramento” 

Informação sobre Seminário, com a duração de uma manhã, organizado pela reitoria [serviço 
de cultura, desporto e lazer], a ser ministrado por um reputado especialista português em 
gestão estratégica de investigação. Trata-se de desenvolver competências/instrumentos que 
permitam delinear e gerir um projeto de investigação bem como de preparar a defesa da 
respetiva tese, em qualquer domínio 

   
Escola Superior de 
Hotelaria e Turismo do 
Estoril 

atrevESHTE? Informação sobre a criação, em 2012/2013, de um Consórcio Erasmus com a finalidade de 
proporcionar oferta, qualitativa e quantitativa, de estágios profissionais Erasmus a estudantes 
dos diferentes ciclos do ensino superior, prioritariamente aos das instituições portuguesas 
participantes, que lhes permita enriquecer o seu trajeto académico e profissional, facilitando a 
sua adaptação e integração em mercados de trabalho diversificados, num cruzamento de 
diferentes áreas de estudo com o  Turismo 

   
Direção-Geral das Artes Apoio da DGARTES à Escola da Noite Esclarecimento sobre notícia difundida na comunicação social quanto a alegado corte no 

financiamento à Escola da Noite [companhia de teatro de Coimbra], no âmbito do concurso 
para atribuição de apoios bianuais da DGARTES para o biénio 2011-2012 

   
Direção Regional de 
Cultura do Algarve 

Concerto do Trio Obbligato Informação sobre concerto de música de câmara realizado, em julho 2011, no concelho de Vila 
do Bispo, ao abrigo do protocolo com a Academia de Música de Lagos 

   
Procuradoria-Geral da 
República 

Caso do falecimento de bebé em creche de 
Camarate, Loures. Ausência de nexo causal 
entre a vacinação e a morte 

Informação do gabinete de imprensa sobre os resultados de exames e perícias efetuadas, no 
âmbito de inquérito crime instaurado pelo Ministério Público, ao cadáver de uma criança de 5 
meses, que demonstrou a inexistência de uma relação causa-efeito entre a morte do bebé e a 
tomada de duas vacinas, Rota Teq e Prevenar 13 [uma para a prevenção de gastroenterites em 
lactentes e outra, nova, que cobre numerosos serótipos de doenças graves, como a meningite, 
septicémia, etc.] 

Entidade Título/Assunto Teor 
Ordem dos Advogados Dia do Advogado O bastonário informa que a celebração dos 20 anos do dia nacional do advogado ocorrerá na 

sede da Ordem, durante 4 dias, com diversas iniciativas, exortando os advogados a 
participarem nas comemorações, as quais carecem de inscrição prévia 
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Infra-estrutura geral dos textos 
Resumos - COMUNICADOS 

Provedor de Justiça Provedor adverte Câmara de Braga sobre 
excesso de ruído durante as festas do 
'enterro da gata' 

O gabinete do provedor informa que na sequência da receção de queixas contra o excesso de 
ruído durante os festejos académicos na cidade, o Provedor chamou a atenção do Presidente 
da Câmara Municipal para a necessidade de um maior e efetivo controlo da tranquilidade e 
segurança públicas, consagradas em legislação vigente, e aponta para as responsabilidades das 
autoridades quando licenciam recintos para este efeito 

   
Comissão Nacional de 
Proteção de Dados 

Dia Europeu da Proteção de Dados Informação sobre a comemoração da 6ª edição do Dia da Privacidade, como é conhecido 
mundialmente. Neste âmbito, são apresentadas duas iniciativas: um concurso com questões 
sobre práticas e conhecimentos visando a salvaguarda de dados individuais e um prémio para 
galardoar trabalhos de investigação sobre protecção de informação pessoal. Realça-se a 
importância desta iniciativa no contexto atual da revisão da Diretiva Europeia de proteção de 
dados. 

   
Mediador do Crédito Comunicado de publicitação do Relatório de 

Atividades de 2011 do Mediador do Crédito 
Informação sobre a divulgação pública do relatório de actividades de 2011 em que se 
apresenta uma síntese das atividades desenvolvidas por esta entidade assim como das 
competências que lhe estão atribuídas, aludindo-se, igualmente, aos níveis de solicitação e à 
taxa de sucesso das mediações   
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Infra-estrutura geral dos textos 
Resumos - DESPACHOS 

Entidade  Título/Assunto  Teor  
Universidade do Porto 
 

Despacho nº GR.HC.01/10/2012 
Concessão do título “Doutor Honoris 
Causa” ao Professor Alim-Louis 
Banabid da Universidade de Grenoble - 
France  

O reitor concede ao Professor Alim-Louis Banabid da Universidade de Grenoble o título de “Doutor 
Honoris Causa”, no cumprimento das condições institucionalmente regulamentadas para o efeito 

   
Instituto Politécnico do 
Porto 

Despacho IPP/P-071/2012 
Aprovação de propostas de novos 

ciclos de estudos para o ano letivo 
2013/2014 

A presidente do IPP aprova a criação de novos ciclos de estudos, com prévia submissão à acreditação 
pela A3ES 

   
Escola Superior de 
Hotelaria e Turismo do 
Estoril 

Despacho nº 72/PRES/ESHTE/2012 
Concurso PoliEmpreende 2012 - 
nomeação do júri representante da 
ESHTE  

O presidente designa um docente como membro do júri que representa a ESHTE no concurso 
PoliEmpreende 2012 [concurso de ideias e de planos de negócios que envolve os Politécnicos] 

   
Direção-Geral das Artes Despacho nº 22/GD/2010 

Constituição de Comissão Paritária – 
SIADAP 3 

O Diretor-Geral determina os procedimentos a adotar para a eleição dos vogais que irão integrar a 
comissão paritária a instituir para a avaliação do desempenho dos trabalhadores [SIADAP 3] 

   
Procuradoria-Geral da 
República 

Despacho – Delegação de 
competências – Sistema de Alerta 
Rapto de Menores 
 

A procuradora-geral da República confere a duas magistradas todos os poderes que lhe estavam 
atribuídos no âmbito da legislação que criou o ‘sistema de alerta de rapto de menores’ e valida as 
ações realizadas à data da entrada em vigor do despacho. 

 
   
Ordem dos Advogados Despacho do Bastonário: exame de 

aferição 
O Bastonário esclarece os advogados estagiários de que deverão proceder ao pagamento dos 
emolumentos referentes aos exames de aferição [para aceder à 2ª fase do estágio na OA] antes da 
sua realização 
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Concerto do Trio Obbligato 

 

No âmbito do protocolo de colaboração estabelecido entre a Direção Regional de Cultura do 

Algarve e a Academia de Música de Lagos realizou-se, no dia 24 de Julho, pelas 17h30,  na 

Ermida de Nª Sra de Guadalupe, o concerto do Trio Obbligato com as actuações de Bruna 

Melia (violoncelo), Francisco Rocha ( oboé) e William Mastroni (flauta transversal). O repertório 

musical contemplou peças de A. Vivaldi e J.S. Bach, entre outros 
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(European Institute of Advanced Studies in Management – Eden Doctoral Seminar on Doctoral Dissertation Writing 2010) 

 
 

SEMINÁRIO “COMO DESENHAR E DEFENDER A SUA TESE DE DOUTORAMENTO” 
 
A Reitoria da Universidade do Porto e a Idea Puzzle organizam o seminário “Como 
desenhar e defender a sua tese de doutoramento”. Este seminário, dirigido pelo Professor 
Doutor Ricardo Morais, decorrerá na sala de formações da Reitoria da Universidade do 
Porto, no dia 13 de Outubro, das 10h às 13h. Em 123 edições do seminário, em 9 países, 
inscreveram-se 1941 participantes de todas as áreas de conhecimento. 
 
Inscrições 
39 Euros por pessoa, incluindo um ano de acesso gratuito ao software online Idea Puzzle® 
(www.ideapuzzle.com), um ebook, processador de texto e gestor de ficheiros que o ajuda 
a criar e a gerir desenhos de investigação. Descarregue a ficha de inscrição do endereço 
http://docs.com/LB6V ou contate info@ideapuzzle.com.  
 
Introdução 
Estudos recentes na Austrália, no Canadá, no Reino Unido, nos Estados Unidos e na India 
demonstram que cerca de 50% dos estudantes não consegue concluir o seu 
doutoramento. Nós acreditamos que estas baixas taxas de conclusão do doutoramento 
estão associadas à forma como se gere um projeto de doutoramento. Em geral, o projeto 
de doutoramento é gerido como uma sequência de tarefas tais como a revisão de 
literatura, a recolha de dados e a análise de dados. O problema é que os estudantes de 
doutoramento não estão necessariamente familiarizados com as decisões implícitas 
nestas tarefas. A tarefa revisão de literatura, por exemplo, requer a decisão que literatura 
rever, com base em determinados critérios. Se os estudantes de doutoramento não 
estiveram familiarizados com tais decisões e os respetivos critérios, como podem 
desenhar a sua investigação de doutoramento? A Idea Puzzle criou, por isso, um sistema 
de 21 decisões que ajuda estudantes de doutoramento em todo o mundo, a desenhar e a 
defender a sua investigação de doutoramento. As 21 decisões são baseadas na entrada 
'scientific method' da Sage Encyclopedia of Case Study Research (Morais 2010) e 
integram teoria, dados, método, retórica e autoria. O resultado é um desenho de 
investigação mais enfocado que reduz a incerteza do seu doutoramento. 
 
Destinatários 
Estudantes de doutoramento e de mestrado, professores e investigadores em qualquer 
área de conhecimento. 
 

anatra
Máquina de Escrever
C3

anatra
Máquina de Escrever

anatra
Máquina de Escrever
286



 
Resultados 
Depois do seminário, os participantes serão capazes de desenhar e defender um projeto 
de investigação em qualquer área de conhecimento. Estes resultados constituem um 
investimento em competências de investigação vitalícias. 
 
Temas 
1. Investigação como um sistema de 21 decisões 
2. Decisões teóricas da sua investigação 
3. Decisões empíricas da sua investigação 
4. Decisões metodológicas da sua investigação 
5. Decisões retóricas da sua investigação 
6. Decisões autorais da sua investigação 
7. Aplicação à investigação dos participantes 
 
Especialista 
Ricardo Morais é Professor de Gestão e Estratégia na Universidade Católica Portuguesa, 
investigador no Centro de Estudos em Gestão e Economia, e docente metodológico no 
Instituto Europeu de Estudos Avançados em Gestão, Bélgica. É doutorado em Gestão 
Estratégica pela Universidade de Jyväskylä, Finlândia, e licenciado em Gestão pela 
Universidade do Porto. É especializado em gestão estratégica de investigação e de 
internacionalização. Desde 2002, lecionou estes temas a mais de 3000 estudantes em 9 
países. Com dezenas de comunicações em conferências e seminários internacionais, é 
autor artigos científicos e capítulos editados pela Elsevier (USA), Emerald (UK), Edward 
Elgar (UK) e Sage Publications (USA). Especialmente relacionados com o tema deste 
seminário são as suas publicações sobre 'método científico' (Sage Publications), 'realismo 
crítico' (Edward Elgar), e 'paradoxo doutoral' (Emerald). 
 
Publicações recentes 
Morais, R. (2012) Idea Puzzle framework: a simple way to plan and review research. In 
Noronha, M. (ed.) Innovation for Sustainability, forthcoming. 
 
Morais, R. (2012) Wisdom, trust, and time. In Shailendra, R. (ed.) Ethics, Entrepreneur, and 
Enterprise, Sage publications, forthcoming. 
 
Morais, R. (2011) Critical realism and case studies in international business research. In 
Piekkari, R. & Welch, C. (eds.) Rethinking the Case Study Approach in International 
Business Research, Cheltenham, UK: Edward Elgar Publishing, pp. 63-84. 
 
Morais, R. (2010) Scientific method. In Mills, A., Durepos, G. & Wiebe, E. (eds.) 
Encyclopedia of Case Study Research, Thousand Oaks, California: Sage Publications, Vol. 
2, pp. 840-842. 
 
Morais, R., Martins, C., & Kansikas, J. (2009) Analysis of research ideas: combining 
metaphors for research. Proceedings of the International Society for Professional 
Innovation Management 2009 Conference, 21-24 June, Vienna, Austria. 
 
Madureira, R. (2008) The role of business schools in the doctoral paradox. European 
Business Review, Vol. 20, Iss. 2, pp. 98-111. 
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Seminários recentes 
 
Addict - Agência para o Desenvolvimento das Indústrias Criativas 
 
Adi - Agência de Inovação 
 
Alvar Aalto University 
 
Associação Comercial do Porto - Câmara de Comércio e Indústria do Porto 
 
Anje - Associação Nacional de Jovens Empresários 
 
EDP Inovação 
 
EIASM - European Institute for Advanced Studies in Management 
 
Escola Superior Artística do Porto 
 
Escola Superior de Saúde de Viana do Castelo 
 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto 
 
Escola Superior de Turismo e Tecnologia do Mar 
 
Escola Superior Gallaecia 
 
Escola Superior Náutica Infante D. Henrique 
 
Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto 
 
Faculdade de Ciências da Universidade do Porto 
 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto 
 
Finnish Graduate School of Applied Bioscience 
 
Haaga-Helia University of Applied Sciences 
 
Idea Puzzle 
 
Instituto de Estudos Superiores de Fafe 
 
Instituto Piaget 
 
Instituto Politécnico da Guarda 
 
Instituto Politécnico de Leiria 
 
Institute Politécnico de Lisboa 
 
Instituto Português de Administração de Marketing 
 
Instituto Português de Telecomunicações 
 
Instituto Superior de Economia e Gestão 
 
Instituto Superior de Engenharia do Porto 
 
International Society for Professional Innovation Management 
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ISM University of Management and Economics 
 
Reitoria da Universidade do Porto 
 
Stockholm Royal Institute of Technology 
 
Stockholm School of Economics 
 
Stockholm School of Entrepreneurship 
 
Swedish School of Economics 
 
Tecmaia - Parque de Ciência e Tecnologia da Maia 
 
UCLA - University of Californa, Los Angeles 
 
Universidade Aberta 
 
Universidade Autónoma de Lisboa 
 
Universidade Católica de Brasília 
 
Universidade Católica Portuguesa 
 
Universidade da Beira Interior 
 
Universidade de Aveiro 
 
Universidade de Coruña 
 
Universidade do Algarve 
 
Universidade do Minho 
 
Universidade Fernando Pessoa 
 
Universidade Lusíada 
 
Universidade Portucalense 
 
Universidade Técnica de Lisboa 
 
University of Jyväskylä 
 
University of Lancaster 
 
University of Tampere 
 
University of Uppsala 
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Comunicado de publicitação do Relatório de Atividades de 2011 do 

Mediador do Crédito 

Com a divulgação pública do Relatório de Atividades de 2011, apresenta-se também uma 

síntese das atividades desenvolvidas pelo Mediador do Crédito nesse ano. 

A atividade de mediação entre os clientes bancários e as instituições de crédito é uma das 

principais competências atribuídas ao Mediador do Crédito. Neste âmbito, qualquer pessoa 

(singular ou coletiva) pode recorrer a esta entidade, em questões relacionadas com créditos e 

em situações tão distintas como sejam a obtenção de um novo crédito ou a reestruturação, 

consolidação ou renovação de créditos já existentes. O desenvolvimento das atividades de 

mediação, por parte do Mediador do Crédito, visa também contribuir para a implementação 

de mecanismos extrajudiciais de resolução de litígios, por forma a evitar o recurso aos 

tribunais. 

Neste período, registou-se um crescimento significativo da atividade do Mediador do Crédito, 

tendo sido abertos 251 processos (+41% que em 2010), dos quais 140 relativos a mediações, 

com um crescimento de 126% face a 2010. Os restantes processos respeitaram sobretudo a 

pedidos de esclarecimento sobre operações de crédito. 

As reestruturações e as consolidações de créditos, na mesma entidade credora, 

corresponderam, no ano de 2011, a 78% do total das mediações efetuadas, enquanto o acesso 

a novos créditos à habitação ou créditos pessoais não superou 2% das mediações, situação que 

reflete o contexto atual da economia portuguesa.  

Considera-se que a taxa de sucesso das mediações – aproximadamente 50% no conjunto dos 

anos de 2009 a 2011 – se situa num nível relevante, tendo em conta, em especial, as 

circunstâncias associadas ao desfecho dos restantes processos. Com efeito, apenas em cerca 

de 16% dos casos, a mediação terminou com a constatação de impossibilidade de obtenção de 

um acordo entre a instituição de crédito e o cliente bancário. Nas restantes situações, a 

mediação não terá tido efeitos relevantes, seja pelo facto de o cliente bancário não ter 

respondido, no âmbito dessa mediação, a uma proposta efetuada pela instituição de crédito 

(cerca de 10% das mediações concluídas), ou ter decidido apresentar-se à insolvência (cerca de 

11% das mediações concluídas), ou por circunstâncias diversas (existência de processos 

judiciais em curso ou de penhoras e opção do cliente por outra solução - no conjunto, cerca de 

13% dos casos). 
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Os requerentes são, naturalmente, a principal fonte de proveniência direta de processos, 

representando 68% dos processos entrados. Não obstante, destaca-se o aumento do número 

dos processos remetidos pelo Banco de Portugal, que passou de 3%, em 2010, para 22%, em 

2011.  

Lisboa, 11 de julho de 2012 

anatra
Máquina de Escrever
295



 
 

  

 

 

Dia Europeu da Protecção de Dados 

2012 

“Não atires os dados à sorte” * 

 

Comemora-se amanhã, dia 28 de Janeiro, o Dia Europeu da Protecção de Dados, instituído 
pelo Conselho da Europa, para assinalar a data da assinatura, em 1981, da Convenção 108, o 
primeiro instrumento legal internacional de protecção de dados pessoais, já ratificado por 43 
Estados. 

A Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD) associou-se uma vez mais às 
comemorações deste dia, que já é conhecido em todo o mundo como o Dia da Privacidade, 
promovendo algumas iniciativas. 

Para celebrar a 6ª edição do Dia Europeu da Protecção de Dados, a CNPD lança hoje, no seu 
sítio da Internet, o Quiz “Na óptica do utilizador” sobre um conjunto de tópicos relativos à forma 
como se utiliza o computador e os serviços da Internet. 

O objectivo deste pequeno questionário é testar o nível de consciencialização individual para os 
riscos associados à utilização das tecnologias de informação e comunicação, bem como 
aprofundar os conhecimentos corrigindo práticas diárias incorrectas. 

Os temas abordados são variados e incluem, entre outros, os ficheiros anexos aos emails, as 
compras na Internet, as passwords, as cópias de segurança ou os esquemas fraudulentos de 
phishing. Trata-se de um exercício de esclarecimento, concebido na perspectiva do utilizador 
final e que pretende sensibilizar o público em geral para os cuidados que deve ter para 
salvaguardar a sua informação pessoal. 
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Ainda no âmbito da celebração do Dia Europeu, é instituído o Prémio Ensaio CNPD 2012, 
destinado a galardoar os autores de trabalhos académicos ou de outros trabalhos de 
investigação sobre protecção de dados pessoais. 

O regulamento do Prémio é hoje divulgado no sítio da CNPD, ficando aberto o prazo para a 
entrega de candidaturas até 31 de Maio deste ano. Podem concorrer trabalhos realizados nas 
diversas disciplinas das Ciências Sociais ou das Ciências e Tecnologias, que tenham por 
finalidade contribuir para o estudo da realidade relativa à protecção de dados pessoais. O 
vencedor do Prémio Ensaio CNPD 2012 verá o seu trabalho publicado.  

O Dia Europeu da Protecção de Dados tem este ano um valor especial, na medida em que o 
quadro legal de referência de protecção de dados se encontra em processo de revisão, quer 
pelos trabalhos preparatórios de alteração da Convenção 108 que o Conselho da Europa está a 
levar a cabo, quer pelas propostas tornadas públicas esta semana pela Comissão Europeia, com 
vista à revisão da Directiva de Protecção de Dados e ao alargamento da protecção de dados ao 
nível da UE ao sector da cooperação policial e judiciária. 

Nos vários fóruns europeus e internacionais onde está representada, a CNPD tem vindo a 
acompanhar e a contribuir para este processo de actualização, que terá em 2012 um ano chave 
de debate e intervenção, que se espera profícuo no reforço efectivo dos direitos, liberdades e 
garantias dos cidadãos. 

Num contexto de mudança, torna-se indispensável a sensibilização e a participação de cada um 
e de todos na defesa daquilo que é um direito fundamental dos indivíduos e um bem colectivo 
das sociedades livres e democráticas: a protecção de dados pessoais e da privacidade. 

 

Janeiro de 2012 

 

 

 

 
 * Uma das melhores frases do Concurso Um Slogan pela Privacidade, realizado nas escolas em 2010 

no âmbito do Projecto DADUS, da autoria do Gonçalo, de 10 anos, aluno do 4.º ano da Escola Básica 
Artur Martinho Simões, na Amadora. 
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Anexo 5. Marcas linguísticas e exemplos dos tipos de discurso nos despachos e comunicados 

 

1 

 

 

TIPO DE DISCURSO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

 
NARRAÇÃO 
(despachos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
• Marcas linguísticas que remetem para o tempo passado, designadamente o pretérito perfeito do indicativo:  
“(…) a proposta (…) foi remetida” (D1) 
• Pretérito perfeito com ancoragem temporal precisa que sinaliza a origem dos eventos e evidencia a sequência dos argumentos: 
“(…) foi ouvido o senado na sua reunião de 17 de outubro de 2012” (D1) 
“Na sequência da Resolução da Assembleia da República nº 39/2008, de 29 de julho de 2008, foi criado (…)” (D5) 
• Marcos/referências temporais precisas: 
“(…) reunião [do senado] de 17 de outubro de 2012” (D1) 
“(…) Protocolo assinado em 29 de junho de 2009” (D5) 
• Predomínio de frases declarativas: 
Nos considerandos (em sequência numérica) que fundamentam a concessão do título «Doutor Honoris Causa» (D1) 
• Anáfora lexical por repetição: 
“(…) O conselho científico da FMUP aprovou uma proposta (…) a proposta referida (…)” (D1) 
“(…) pagamento prévio dos emolumentos (…) quem tiver efetuado o pagamento dos emolumentos” (D5) 

 

 

TIPO DE DISCURSO MARCAS LINGUÍSTICAS 
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TIPO DE DISCURSO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

DISCURSO TEÓRICO 
(despachos) 

• Modelizações expressas pelo meta-verbo  dever (modalização deôntica): 
“Os trabalhadores da DGArtes deverão indicar (…) os membros da mesa de voto”; “os resultados deverão ser comunicados à 
Direção” (D4) 
• Marcas de terceira pessoa: 
“o conselho científico da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto aprovou (…)”; “Foi ouvido o senado (…)” (D1) 
“(…) o artigo 17º do «Sistema de Alerta de Rapto de Menores» prevê a possibilidade de (…)” (D5) 
• Afirmações mais genéricas no presente sem qualquer implicação dos parâmetros materiais no ato de linguagem: 
“Estão satisfeitas todas as condições para a atribuição do grau de doutor honoris causa exigidas pelo regulamento do 
doutoramento honoris causa da Universidade do Porto” (D1) 
• Presença de organizadores com valor lógico-argumentativo: 
“Nestes termos, importa preparar o processo de eleição (…)” (D4) 
“Em conformidade com aquelas exigências (…)” (D5) 
• Processos  de reenvio intratextuais e intertextuais  em quase todos os despachos, facto comprovado pela invocação de 
documentos oficiais/legislação variada  
No primeiro caso (intratextualmente), através de números, para elencar os argumentos (D1)  
No segundo caso (intertextualmente), através de aspas para citar os Estatutos da UP (idem) e para apontar a designação de um 
sistema (D5)  
• O agir do agente-produtor  separa-se do contexto em que se produz e das propriedades do actante que a efetua, por isso surge 
este a referir-se a si próprio na terceira pessoa: 
“(…) prevê a possibilidade de o Procurador-Geral da República delegar noutro magistrado as competências (…) (D5) 
• Presente não deítico, com valor genérico, na invocação padronizada dos textos reguladores que enformam a conduta dos 
actantes e que codifica normas gerais vigentes nas instituições 
• Ausência de unidades que aludam aos participantes da ação de linguagem ou aos interlocutores, numa formulação impessoal e 
sob o filtro de um expor autónomo relativamente ao contexto de produção em que o agir do actante é conformado por um 
conjunto de construções teóricas prescritivas a que está sujeito. 
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TIPO DE DISCURSO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

DISCURSO TEÓRICO 
(comunicados) 

• Presença de frases com passiva truncada : 
“(…) realizou-se, no dia 24 de julho, pelas 17h30, na Ermida de … o concerto” (C2) 
“”…) esclarece-se que não existiu (…) qualquer relação …” (C5) 
• Anáforas pronominais: 
“(…) O objetivo é articular estes setores [indústrias culturais] com as áreas de estudo das Ciências da Comunicação, das Línguas 
Estrangeiras Aplicadas e das Culturas Estrangeiras, procurando estabelecer a ligação entre estas e o Turismo” (C4) 
• Anáforas nominais: 
“Comemora-se (…) o Dia Europeu da Proteção de Dados (…) o primeiro instrumento legal internacional de proteção de dados 
pessoais” (C9) 
“(…) a CNPD lança hoje (…) o Quiz «Na ótica do utilizador» (…) o objetivo deste pequeno questionário” (C9) 
• Frases declarativas: 
“(…) Trata-se no essencial de sublinhar que a licença especial de ruído não pode ser considerada um mero expediente formal” (C7) 
• Existência de mecanismos de menção deítica intratextual: 
“Considera-se que a taxa de sucesso das mediações  – aproximadamente 50% no conjunto dos anos de 2009 a 2011 – se situa num 
nível (…)” (C8) 
“(…) a mediação não terá tido efeitos relevantes seja pelo facto de o cliente bancário não ter respondido (…) a uma proposta 
efetuada pela instituição de crédito (cerca de 10% das mediações concluídas)” (C8) 
• Ausência de marcas de referência que remetam para os participantes da situação comunicativa (agente-produtor, destinatários) 
ou ao espaço-tempo da produção. 
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TIPO DE DISCURSO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

DISCURSO INTERATIVO 
(despachos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Presente de indicativo e desinência da primeira pessoa do singular em todos os verbos declarativos com valor performativo , que 
são marcas essenciais para a compreensão do discurso e que sugerem a implicação do agente-produtor : 
“concedo” (D1), “aprovo” (D2), “designo” (D3), “determino” (D4), “delego (…) produz efeitos (…)” (D5) e “esclareço” (D6) 
• Deíticos pessoais e temporais que remetem para quem protagoniza a ação e que explicitam os parâmetros da situação de ação: 
Localizador temporal que indica proximidade em relação ao mundo físico – “comunique-se ao elemento ora designado” (D3) 
Formas do pronome pessoal oblíquo que remetem para o enunciador – 
“No uso da competência que me é atribuída (…)” (idem) 
• Expressão lexicalizada ligada diretamente ao ato de produção: 
“Por este meio” (D5) 
• Presente deítico ligado ao lugar da produção e simultâneo à relação temporal expressa pelas datas dos Despachos: 
“O presente despacho produz efeitos desde 12 outubro de 2012” (D5) 
• Muitas nominalizações que exprimem o agir dos actantes: 
“(…) atribuição do grau” (D1) 
“(…) criação dos seguintes novos ciclos de estudo”, “acreditação prévia” (D2) 
“júri representante” (D3) 
“processo de eleição”, “escrutínio”, “realização do ato eleitoral”, “direito de voto” (D4) 
“decisão de ativação”, “competências”, “actos” (D5) 
“disposições regulamentares” (D6) 
• Construção de sujeito indeterminado com recurso ao pronome pessoal se: 
“Comunique-se (…) e divulgue-se no sítio da internet” (D3) 
“(…) dar-se conhecimento a todos” (D4) 
“Publique-se no Diário da República” (D6) 
• Presença de unidades linguísticas que evidenciam entidades diretamente relacionadas com o objeto da ação verbal: 
- quatro professores catedráticos; o conselho científico da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto, o senado, a reitoria 
(D1) 
- o conselho académico do IPP, as diferentes unidades orgânicas do IPP (D2) 
- um docente (D3) 
- os trabalhadores no desempenho de papéis diferenciados – vogais, membros da mesa de voto, efetivos, suplentes (D4) 
- diversos magistrados, a ministra da justiça, procuradores-gerais distritais, o diretor nacional da polícia judiciária (D5) 
- os advogados estagiários (D6) 
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TIPO DE DISCURSO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

DISCURSO INTERATIVO 
(comunicados) 

• Presença de deíticos espaciais: 
“O quadro com todos os apoios concedidos (…) pode ser consultado aqui” (C1) 
• Frases não declarativas (imperativas e interrogativas):  
“(…) consulte o site da PROALV (…) aceda ao link para os sites” (C4) 
“(…) como podem [os estudantes de doutoramento] desenhar a sua investigação de doutoramento?” (C3) 
• Determinantes possessivos e outras unidades linguísticas que fazem referência imediata aos interlocutores da ação de linguagem: 
“(…) consulte o site (…) onde encontrará informação sobre entidades (…) onde poderá efetuar o seu estágio” (C4) 
“Decisões teóricas da sua investigação; Decisões autorais da sua investigação” (C3) 
“Depois do seminário, os participantes serão capazes de (…) (C3) 
“Caro(a) Colega” (C6) 
• Presença de marcas da primeira pessoa do singular e do plural, que se referem aos protagonistas da interação verbal:  
“[bastonário da OA] Chamo a atenção para a necessidade de (…) conto com a participação de todos” (C6) 
“Nós  acreditamos que estas baixas taxas (…)” (C3) 
• Presença do auxiliar poder como modalizador: 
“(…) qualquer pessoa pode recorrer a esta entidade [mediador do crédito]” (C8) 
• Anáforas nominais: 
“A atividade de mediação entre os clientes bancários e as instituições de crédito é uma das principais competências atribuídas ao 
Mediador do Crédito” (C8) 
• Presença dos nomes próprios das instituições (responsáveis últimos das/pelas ações de linguagem). 
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TIPO DE DISCURSO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

RELATO INTERATIVO 
(comunicados) 

• Em C1 há diversas frases declarativas: 
“(…) a Escola da Noite concorreu ao concurso público” 
“(…) o montante atribuído resulta da apreciação de uma candidatura nova” 
“(…) os montantes atribuídos (…) resultam de decisões do júri independente” 
• Em C5 produz-se uma sucessão temporal de providências lideradas pela entidade e que desconstroem um nexo causal, onde se 
pode ver o predomínio do pretérito perfeito (composto) acompanhado pela presença de referências nominais que remetem 
diretamente para os sujeitos da situação interlocutiva em cujo quadro praxiológico o relato se desenvolve: 
“Foi instaurado (…) nos serviços do MP [Ministério Público] …” 
“(…) o MP determinou a realização de autópsia (…) que se realizou …” 
“Esse conjunto de intervenções periciais determinou a ausência de nexo causal” 
• Em C6 é criada uma série de eventos/ocorrências a ter lugar num plano temporal próximo – daí o emprego do futuro do 
indicativo – que são narrados/descritos a partir de uma origem espácio-temporal explícita: 
“(…) as comemorações irão decorrer no Largo S. Domingos, na cidade de Lisboa, de 16 a 19 de maio” 
“No dia 17 (…) decorrerá a conferência …” 
“No dia 19 (…) será celebrada missa (…) decorrerá a sessão solene (…) seguir-se á uma conferência …” 
• Em C7 encontram-se, também, organizadores temporais que marcam o desenvolvimento de factos evocados: 
“Na sequência dessas queixas (…) foi sugerido que em ulteriores edições …”. 
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TIPO DE MODALIZAÇÃO EXEMPLOS E SEU SIGNIFICADO 
 

 
modalização deôntica 
(despachos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Em D1 
• com valor de obrigação: “comete ao reitor a competência para (…)”; 
• com valor de permissão e um matiz de concessão–autorização: “Estão satisfeitas todas as condições para a atribuição do grau 
(…)”; 
Em D2 
• com valor de obrigação - na colocação da condição sinequanon (A3ES): “a submeter a acreditação prévia…” (que poderia ser 
parafraseada da seguinte forma: “que deverão ser submetidos/a submeter imperiosamente”); 
Em D3  
• em conformidade com normas/procedimentos em uso: “comunique-se (…) divulgue-se (…)”; 
Em D4 
• possibilitando o exercício de direitos: “os membros da mesa ficam dispensados (…)”; 
• sujeitando ao cumprimento de obrigações ”Os referidos vogais serão eleitos (…) os trabalhadores deverão indicar (…) serão 
indicados por meu despacho (…) o ato eleitoral realizar-se-á (…) os resultados deverão ser comunicados (…) devendo os restantes 
trabalhadores exercer o seu direito de voto”; 
• em conformidade com normas/procedimentos em uso: “deverá publicitar-se o presente despacho”; 
Em D5 
• tomada de decisão apoiada em deveres: “atribui ao PGR competência para a decisão de ativação do sistema (…) são também 
atribuídas [outras] competências”; 
• tomada de decisão apoiada em prerrogativas: “prevê a possibilidade de o PGR delegar noutro magistrado as competências” ; 
• em conformidade com normas/procedimentos em uso: “comunique-se (…) publique-se (…) publicite-se”; 
Em D6  
• com valor de obrigação na obediência a preceito estabelecido: “só poderá realizar exame quem tiver efetuado o pagamento 
(…)”. 
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TIPO DE MODALIZAÇÃO EXEMPLOS E SEU SIGNIFICADO 
 

modalização deôntica 
(comunicados) 

Em C1 
• valor de obrigação mascarado por um valor de permissão: ”pode ser consultado aqui [quadro]” 
Em C3  
• No cumprimento de procedimentos: “descarregue (…) contacte” 
• Exprimindo uma grande probabilidade: “os participantes serão capazes de desenhar e defender um projeto de investigação” 
Em C4 
• Expressão do que é desejável através do imperativo: “consulte (…) aceda (…) faça-nos chegar” 
• valor de possibilidade: “encontrará informação (…) poderá efetuar o seu estágio”  
Em C7 
• Com valor de obrigação legal: “a licença especial de ruído não pode ser considerada um expediente …” 
• Expressão de conduta que acentua uma obrigação de caráter jurídico: “dever de vigilância”  
Em C8 
• Configurando um direito social: “qualquer pessoa pode recorrer a esta entidade [mediador do crédito]” 
Em C9 
• Traduzindo uma advertência moral/ordem com o imperativo: “Não atires os dados à sorte” 
• Como um alerta: “os cuidados que [o público] deve ter para salvaguardar a sua informação pessoal” 
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TIPO DE MODALIZAÇÃO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

modalização pragmática 
(despachos) 

construções performativas na primeira pessoa, que têm como núcleo os diferentes verbos com este valor 
 • D1 “Concedo o título (…)”   
• D2 “aprovo a criação (…)”   
• D3 “designo como elemento do júri (…)” 
• D4 “determino (…)” 
• D5 “delego as competências (…) O presente despacho produz efeitos (…)” 
• D6 “esclareço (…)” 

modalização pragmática 
(comunicados) 

 
Em C1 
• Um dos verbos que surge nos despachos assoma no comunicado como um verbo atitudinal que marca a responsabilidade 
enunciativa ativa do actante em relação às suas ações (razão para agir): “a Direção Geral das Artes esclarece …”  
Em C3 
• Exprime crença: “Nós acreditamos que estas baixas taxas …”   
Em C4   
• Ilustra intencionalidade e capacidade de ação: “a intenção do consórcio é a de proporcionar (…) a estratégia passa pela 
valorização …” 
Em C5 
• Verbos com sentido volitivo que marcam o comprometimento (ou talvez melhor, a vontade) enunciativo com as medidas 
tomadas: “o MP informa que (…) determinou …” 
Em C6 
• Marcação de intenção: “visitarei o liceu” 
Em C7 
• Ilustra um poder-fazer : “o Provedor advertiu o Presidente da Câmara …” 
Em C9  
• Denuncia um querer-fazer: “a CNPD associou-se às comemorações (…) a CNPD lança (…) a CNPD tem vindo a acompanhar e 
contribuir …” 
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TIPO DE MODALIZAÇÃO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

modalização lógica 
(despachos) 

Em D4 
• referência a factos necessários, incontestados: “importa preparar o processo de eleição (…)” 
Em D5 
• exposição de factos certos: “(…) ficando, por este meio, ratificados os atos entretanto praticados” 

modalização lógica 
(comunicados) 

Em C1  
• Exprime o que é certo: “(…) não havendo qualquer interferência da Direção Geral das Artes ou do Ministério da Cultura” 
Em C2 
• Expõe um facto atestado: “realizou-se (…) [em data, hora, local] o concerto…” 
Em C3 
• Manifesta o que é certo: “Estes resultados constituem um investimento em competências …” 
• Exprime uma grande probabilidade: “os participantes serão capazes de desenhar e defender um projeto de investigação” 
• Manifesta a dúvida: “Se os estudantes não estiverem familiarizados com (…) como podem desenhar a sua investigação?” 
Em C4 
• Veicula factos certos: “O AETC é composto pela ESHTE, pela Faculdade (…), e pela Universidade … (…) o objetivo é articular estes 
setores com as áreas de estudo …” 
Em C5 
• Exprime um acontecimento certo: “Esse conjunto de intervenções determinou a ausência de nexo causal” 
Em C6 
• Facto não contestável originado numa autoridade: “O Conselho Geral (…) entendeu que a celebração (…) deveria ocorrer …” 
• Valor factual com traço de certeza sustentado pelo futuro em várias ocorrências, como por exemplo: “as comemorações irão 
decorrer…” 
• Indica necessidade: “(…) necessidade de os Colegas se inscreverem” 
Em C7 
• Indica necessidade: “(…) nunca é demais ter em conta o especial dever de vigilância” 
Em C8  
• Demonstra um facto comprovado: “a atividade de mediação (…) é uma das principais competências atribuídas ao mediador do 
crédito” 
Em C9 
•Assinala um facto possível: “Podem concorrer trabalhos …” 
• Traduz uma certeza quanto à verdade do que se diz: “verá o seu trabalho publicado; (…) terá em 2012 um ano-chave” 
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TIPO DE MODALIZAÇÃO MARCAS LINGUÍSTICAS 
 

modalização apreciativa 
(despachos) 
 

Os elementos lexicais que a traduzem constituem expressões nominais de boa performance: “(…) exige agilidade, celeridade, 
articulação e coordenação de todos os intervenientes”. D5 
 

modalização apreciativa 
(comunicados) 

Em C1 
• “(…) distorcem os factos e induzem em erro” 
• “júri independente” 
Em C6 
• “inscreverem atempadamente (…) boa organização [das comemorações do dia do advogado]” 
Em C7 
• “O Provedor considera importante (…) O Provedor lembra …” 
• “(…) insuficiente controlo (…) deficiente controlo” 
Em C8 
• “Considera-se que a taxa de sucesso se situa num nível relevante”  
Em C9 
• “práticas incorretas (…) esquemas fraudulentos (…) valor especial (…) processo profícuo (…) indispensável a sensibilização” 
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Anexo 7. Descrição detalhada de cada instituição | Distinções no agir  
 

EDUCAÇÃO: 

1. INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO  

 

Caraterização Órgão de gestão Instruções do agir * Géneros de texto 

 
Instituição de ensino que engloba 7 
escolas|institutos, com uma oferta de 70 
ciclos de estudo e que continua a 
assegurar o primeiro lugar no ranking 
nacional das instituições de ensino superior 
politécnico 

Presidência composta por: 
 
Presidente  

- Dirige e representa o Instituto. 
- Preside ao Conselho de Gestão. 

-Despachos  
-Recomendações  
-Regulamentos  
-Protocolos de cooperação -
Contratos de colaboração  
-Relatórios 

4 Vice-Presidentes Coadjuvam presidente 

1 Administrador -Organizar e coordenar os serviços do Instituto; 
- Gerir os recursos humanos, físicos e financeiros, fora do âmbito das Escolas; 
- Controlar a execução financeira das Escolas que não gozem de 
autonomia financeira. 

Outros órgãos: 
Conselho geral 

- Eleger o presidente do instituto, 
- Elaborar e/ou aprovar regulamentos, planos, orientações, propostas, regimento 
do órgão, 
- Emitir pareceres, 
- Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento do 
Instituto, 
- Apreciar os actos do Presidente do Instituto e do Conselho de 
Gestão; 
- Designar o Provedor do Estudante. 

-Deliberações  
-Resoluções 

Conselho administrativo Não é contemplado na legislação. Surge apenas no portal. -Resoluções 

Conselho de gestão - Conduzir a gestão administrativa, patrimonial e financeira do 
Instituto, bem como a gestão de recursos humanos, 
- Fixar taxas e emolumentos, 
- Deliberar sobre a concessão da gestão dos serviços aos estudantes, 
- Analisar as informações, os mapas e os relatórios apresentados, 
periodicamente, pelos Presidentes das Escolas e dirigentes de serviços relativos 
à execução orçamental e ao exercício dos poderes delegados. 

-Resoluções 
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Caraterização Órgão de gestão Instruções do agir * Géneros de texto 

 Conselho de acção social - Aprovar a forma de aplicação da política de acção social escolar; 
- Fixar e fiscalizar o cumprimento das normas de acompanhamento 
que garantam a funcionalidade dos respectivos serviços; 
- Dar parecer sobre o relatório de actividades, bem como sobre os 
projectos de orçamento para o ano económico seguinte e os planos de 
desenvolvimento de médio prazo para a acção social; 
- Propor mecanismos que garantam a qualidade dos serviços prestados 
e definir os critérios e os meios para a sua avaliação. 

-Resoluções  

 Provedor do estudante - Defesa e promoção dos direitos e legítimos interesses dos estudantes, 
assegurando, através de meios informais, a legalidade da actuação dos órgãos, 
dos serviços e de todos os intervenientes, a título individual ou colectivo, no 
processo de formação dos estudantes e a sua adequação aos objectivos de 
promoção da qualidade institucional e do sucesso escolar. 
- Exerce a sua acção no âmbito de todas as escolas do Instituto, dos Serviços 
Centrais e dos Serviços de Acção Social. 
- Os estudantes podem apresentar exposições ao Provedor do Estudante 
relativamente a assuntos relacionados com o processo educativo, de natureza 
pedagógica, científica ou de carácter social ou administrativo. ** 

Não tem textos disponíveis  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   Outros textos disponíveis: 
Newsletter 
Notícias 

Cont. 

* Informação retirada dos estatutos constante do despacho normativo nº 5/2009 https://www.ipp.pt/fileserver/fckeditor/Estatutos%20IPP%20-%20Despacho%20Normativo%205-2009.pdf   

 ** Dados retirados do sítio web 

Nota: Conselho académico e fiscal único apenas são referidos na legislação e não surgem no portal. 

 

 

 

 

 

 

https://www.ipp.pt/fileserver/fckeditor/Estatutos%20IPP%20-%20Despacho%20Normativo%205-2009.pdf
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EDUCAÇÃO: 

 

2. UNIVERSIDADE DO PORTO  

 

Caraterização Órgãos de governo Instruções do agir Géneros de texto 

 
Maior instituição de ensino e investigação 
científica de Portugal, engloba 14 
faculdades e uma business school. 
Disponibiliza 273 cursos de licenciatura, 
mestrado integrado, mestrado e 
doutoramento. 
 
Em 2009 transforma-se em fundação 
pública de direito privado. 

Conselho de Curadores 1) - Eleger o seu Presidente, 
- Aprovar os Estatutos do estabelecimento de ensino, 
-Proceder à homologação das deliberações do Conselho Geral, 
-Nomeia e destituir o Conselho de Gestão, 
-Propor ou autorizar a aquisição ou alienação de património imobiliário da 
instituição, bem como as operações de crédito. 

Não tem textos disponíveis 

Conselho Geral 1) 
(competências genéricas; há 
também as que decorrem de 
propostas do Reitor que não 
estão aqui) 
 
 
 

- Eleger o Reitor, 
- Propor ao Governo o elenco de Curadores, 
- Aprovar o seu regulamento, 
- Pronunciar-se sobre as alterações aos Estatutos e aprová-las 
- Apreciar os actos do Reitor e do Conselho de Gestão 
- Nomear o gabinete de Provedoria 
- Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funcionamento da 
instituição. 

- Regulamentos 
- Deliberações 
 
 
 
 
 
 

Reitor 2) 
[coadjuvado por: 
4 Vice-reitores 
4 Pró-reitores 
1 Administrador] 

 - É a instância superior de governo e de representação externa da 
Universidade, 
- Conduz a sua política, 
- Preside ao Conselho de Gestão e ao Senado 

-Regulamentos 
-Despachos 
-Normas 
-Calendários escolares 

Conselho de Gestão 3) -Conduz a gestão administrativa, patrimonial, financeira e de recursos humanos 
da instituição. 

-Regulamentos 
-Despachos 
-Minutas de contratos 
-Tabela de emolumentos 

Outros órgãos: 
Senado 

Órgão consultivo que tem por missão assegurar a coesão da Universidade do 
Porto e a participação de todas as Unidades Orgânicas na sua gestão. 

- Regulamento do órgão 
- Actas 
- Deliberações  

Provedoria Defende e promove os direitos e interesses legítimos de toda a comunidade 
académica. 

- Regulamentos 

Fiscal Único Compete-lhe controlar a legalidade, regularidade e boa gestão financeira e 
patrimonial da Universidade. 

Não tem textos disponíveis 

   Outros textos disponíveis: 
- Brochura 
- Comunicado 

1) Informação retirada de cada página, 2) informação retirada da página inicial dos órgãos de governo que é mais completa, 3) informação retirada da página inicial dos órgãos de governo que é mais 

resumida  
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EDUCAÇÃO: 

 

3. ESC. SUP. HOTELARIA TURISMO ESTORIL  

 

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir * Géneros de texto 

 
É um Estabelecimento Público de Ensino 
Superior Politécnico cuja missão se centra 
na criação, transmissão e difusão de 
conhecimentos relacionados com o 
exercício de atividades profissionais 
altamente qualificadas, nas áreas do 
Turismo, da Hotelaria e da Restauração 

 
 
Conselho geral  

Órgão de definição do desenvolvimento estratégico e de supervisão da ESHTE. 
Competência mais importante: eleição/suspensão/destituição do Presidente da 
ESHTE. 

- Actas  
- Programas de acção de 2 
candidaturas a Presidente da 
Escola 
- Regimento do órgão 

Presidente  
[assessorado por: 
1 Vice-Presidente 
1 Administradora 
 3 Assessores]  

Órgão superior de governo e de representação externa da Escola. - Despachos 
- Planos de actividade 
- Programa específico de 
desenvolvimento da Escola 

Conselho de gestão  Compete-lhe conduzir a gestão patrimonial, administrativa e financeira da 
ESHTE, bem como a gestão dos recursos humanos. 

Não tem textos disponíveis 

Conselho técnico-científico - Delibera sobre o plano de atividades científicas, sobre a distribuição do serviço 
docente, sobre a criação de ciclos de estudo; 
- Aprova os planos de estudos dos ciclos de estudo ministrados e a ministrar, 
entre outros. 

- Actas  
- Avisos 
- Regulamentos 
- Regimento do órgão 

Conselho pedagógico  - Compete a este órgão orientações pedagógicas, os métodos de ensino e de 
avaliação,  
- Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos 
docentes, por estes e pelos estudantes,  
- Apreciar as queixas relativas às falhas pedagógicas, propondo as providências 
necessárias,  
- Aprovar o regulamento de avaliação do aproveitamento dos estudantes, entre 
outras 

- Actas 
- Recomendações 
- Regimento do órgão 

Conselho para a avaliação e 
qualidade 

Órgão responsável pelo estabelecimento dos mecanismos de auto-avaliação e 
pela avaliação da política de qualidade da ESHTE 

- Actas 
- Modelo auto-avaliação 
- Regimento do órgão 

Provedor do estudante  - Apreciar as queixas e reclamações dos estudantes, proferir as recomendações 
pertinentes aos órgãos, unidades funcionais e serviços competentes para as 
atender, fazer recomendações genéricas, tendo em vista acautelar os interesses 
dos estudantes. 
 

- Cartas aos alunos 
- Reflexão sobre questões 
dos alunos 
 
 

Cont. 
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Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir * Géneros de texto 

   Outros textos disponíveis: 
-Newsletter 
-Estatutos 
-Relatórios 
-Calendários escolares 
-Calendários de exames 
-Notícias 
-Comunicados 

 
*Dados retirados do sítio web 
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CULTURA: 

 

1. DIR. GERAL DAS ARTES  

 

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir * Géneros de texto 

 
É um organismo que tem por missão a 
coordenação e execução das políticas de 
apoio às artes, dinamizando parcerias 
institucionais e promovendo políticas 
adequadas a garantir a universalidade da 
sua fruição, bem como a liberdade e a 
qualificação da criação artística. 

Director-geral  
Subdirectora-geral 
 
 

- Propor e assegurar a execução das medidas de políticas estruturantes 
do sector das artes; 
- Promover o alargamento da oferta cultural qualificada, incentivando a 
diversidade na criação cultural e proporcionando as condições 
adequadas ao seu crescimento e desenvolvimento profissional; 
- Assegurar a diversificação e descentralização da criação e da difusão 
das artes, promovendo a igualdade de acesso às produções artísticas 
de forma a corrigir as assimetrias regionais e os desequilíbrios sociais e 
culturais; 
- Promover a captação e formação de públicos, proporcionando- 
-lhes a fruição e compreensão dos fenómenos artísticos; 
- Propor as prioridades de investimento para o sector, identificando os 
critérios técnico-artísticos que integram 
a base de fundamentação das opções do Estado na aplicação dos 
recursos públicos; 
- Fomentar a criação, a formação, a produção e a difusão das artes, 
mediante a definição de sistemas e modalidades de incentivo, a 
regulamentação de programas e critérios de apoio e fixação de 
contrapartidas exigíveis, assegurando a adopção de metodologias de 
fiscalização e avaliação de resultados; 
- Contribuir para a melhoria dos equipamentos culturais, através da 
comparticipação em programas de construção, desenvolvimento, 
recuperação e requalificação de espaços e infra-estruturas; 
- Promover a dignificação e valorização profissionais dos criadores, 
produtores e outros agentes culturais; 
- Projectar as artes contemporâneas portuguesas nos circuitos 
internacionais; 
- Assegurar o registo, a edição e a divulgação de documentos e obras 
relativos às áreas de intervenção da DGARTES; 
 
 

- Despachos 
- Planos de actividade 
- Relatórios de actividade 
- Balanços sociais 
- Listagens de apoios 
- Avisos 
- Actas 
- Leis, decretos-lei, portarias 
- Declaração de Não Dívida a 
Fornecedores 
- Catálogo de edições 
- Comunicados de imprensa 
- Newsletter 
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Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir * Géneros de texto 

 
 
 
 
 
 

 - Promover, em colaboração com outros organismos da administração 
central e local, acções de articulação entre a promoção das artes e 
outras políticas sectoriais; 
- Assegurar e fomentar a recolha e tratamento de informação sobre 
todos os domínios artísticos, criando ou integrando redes de informação 
nacionais e internacionais acessíveis aos profissionais e ao público em 
geral; 
- Conceder apoios e incentivos; 
- Promover a produção de réplicas e demais material de apoio a 
criadores e agentes culturais e ao público em geral. 

 

Cont. 

*elementos recolhidos do Decreto Regulamentar nº 35/2912, de 27 de março (disponível no site em  http://www.dgartes.pt/documentacao/decretoregulamentar_n35_2012.pdf ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dgartes.pt/documentacao/decretoregulamentar_n35_2012.pdf
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CULTURA: 

 

2. DIR. REGIONAL DE CULTURA DO ALGARVE  
 
 

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir* Géneros de texto 

 
É um organismo desconcentrado do 
Ministério da Cultura, cujo âmbito 
geográfico de actuação está circunscrito à 
região do Algarve” com a missão de “dar 
continuidade aos grandes objectivos da 
política cultural do governo, interpretando-
os e traduzindo-os, no quadro das suas 
competências, à escala do Algarve, 
desenvolvendo parcerias adequadas com 
outros organismos 

Directora Regional Objectivos gerais: 
- Assegurar, através do apoio financeiro equilibrado e coerente, o reforço 
da consistência dos projectos dos agentes culturais de natureza não 
profissional existentes no Algarve, 
- Conceder apoio à realização equilibrada de uma programação de 
espectáculos e outros eventos culturais, 
- Estimular o desenvolvimento de projectos estruturantes de oferta 
cultural de natureza institucional, 
- Desenvolver e disponibilizar o acesso a uma base de dados com 
informação estratégica para a acção cultural no Algarve, 
- Aprofundar as iniciativas de divulgação e marketing cultural. 
 
Objectivos específicos: 
- Incentivar a investigação, recolha, registo e divulgação de bens ou 
práticas culturais tradicionais, 
- Apoiar a criação ou valorização de núcleos museológicos de agentes 
culturais não institucionais, 
- Incentivar a criação e divulgação de referências artísticas 
contemporâneas do Algarve, 
- Estimular a exibição regular de repertórios artísticos contemporâneos 
do Algarve ou a realização de outros agenciamentos culturais 
protagonizados por agentes da região, 
- Fomentar acções de divulgação, quer do património cultural, quer de 
repertórios artístico-culturais tradicionais ou contemporâneos do Algarve 
junto dos turistas que visitam a região, 
- Agendar programação de espectáculos de natureza diversa ou outras 
animações culturais, tendo em conta os fluxos turísticos, 
- Criar bases de dados digitais sobre o património cultural do Algarve, 
- Avaliar a situação em matéria de dotação de equipamentos para 
actividades culturais no Algarve; 

- Relatórios de actividade 
- Relatório do plano regional de 
intervenções prioritárias do 
Algarve 
- Relatórios de auto-avaliação de 
desempenho 
- Regulamento 
- Instruções de preenchimento  
- Listas de apoios concedidos 
- Listas de resultados 
- Decretos-lei e Lei orgânica 
- Boletins de identificação de 
fornecedores 
- Plano anticorrupção 
- Planos de actividade 
- Formulários 
- Avisos 
- Inventário 
- Anúncios 
- Levantamento de 
equipamentos/agentes 
- Directório 
- Notícias 
- Notas à comunicação social 
- Reportagens 
- Catálogos de publicações 
- Newsletter 
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Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir* Géneros de texto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 - Promover a divulgação e estimular o usufruto social dos equipamentos 
culturais existentes na região; 
- Fomentar iniciativas conducentes à instalação de uma rede regional de 
equipamentos culturais; 
- Emitir pareceres sobre a viabilidade cultural de projectos infra-
estruturações no âmbito de candidaturas a programas de financiamento; 
- Apoiar a aquisição de equipamento para agentes culturais da região; 
- Fomentar a formação educativa dos públicos,  
- Apoiar a formação de agentes culturais através de acções de 
aperfeiçoamento técnico e artístico;  
- Incentivar a instalação de instituições ou projectos culturais 
estruturantes;  
- Cooperar com a CMFaro na programação regular de espectáculos; 
- Cooperar com as autarquias e outros agentes no estabelecimento de 
projectos de programação de espectáculos;  
- Editar agendas, roteiros culturais, encartes e outros materiais 
promocionais. 
 
Estratégias:  
- Iniciativas de criação/produção 
- Iniciativas de difusão/divulgação 
- Iniciativas de edição 
- Iniciativas de formação de agentes culturais e criação e 
desenvolvimento de públicos 
- Iniciativas de aquisição de equipamentos no âmbito da denominada 
cultura popular e tradicional 
- Realização de protocolos com agentes institucionais. 

 

Cont. 

*Dados retirados do sítio web    
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DIREITO: 

1. PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

 

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir* Géneros de texto 

 
É o órgão superior do Ministério Público. 

Procurador-Geral da República. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Promover a defesa da legalidade democrática, 
- Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público, 
- Emitir as directivas, ordens e instruções a que deve obedecer a 
actuação dos respectivos magistrados 
- Informar o Ministro da Justiça da necessidade de medidas legislativas 
tendentes a conferir exequibilidade aos preceitos constitucionais, 
 - Propor ao Ministro da Justiça providências legislativas com vista à 
eficiência do Ministério Público e ao aperfeiçoamento das instituições 
judiciárias ou a pôr termo a decisões divergentes dos tribunais ou dos 
órgãos da Administração Pública. 
 

-Despachos 
-Protocolos 
-Discursos 
-Leis e decretos-lei 
-Relatório anual de balanço de 
actividades 
-Comunicados de imprensa 

Conselho Superior do Ministério 
Público 
 
 
 

- Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito 
profissional, exercer a acção disciplinar e, em geral, praticar todos os 
actos de idêntica natureza respeitantes aos magistrados do Ministério 
Público, com excepção do Procurador-Geral da República. 

-Boletins informativos 
-Boletins de interesses difusos 
-Circulares 
-Estatuto do Min.Público 

Conselho Consultivo da 
Procuradoria-Geral da República 
  

- Emitir parecer restrito a matéria de legalidade nos casos de consulta 
previstos na lei ou a solicitação do Presidente da Assembleia da 
República ou do Governo 

-Pareceres 
 
 

  Outros textos disponíveis: 
Acórdãos 

 

*Dados retirados do sítio web   
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DIREITO: 

 

2. ORDEM DOS ADVOGADOS 
  

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir* Géneros de texto 

É a Instituição representativa dos 
Licenciados em Direito que exercem a 
Advocacia e que regula o exercício da 
actividade.  
 
É uma associação pública independente 
dos órgãos do Estado, sendo livre e 
autónoma nas suas regras. 

Bastonário -É o presidente da Ordem dos Advogados, do Congresso, da 
Assembleia Geral e do Conselho Geral  
-Representa a Ordem perante os órgãos de soberania 
-Assegura o cumprimento da legislação respeitante à Ordem e 
respectivos regulamentos e zela pela realização das suas atribuições. 

-Mensagens 
-Despachos 
-Comunicados 
-Discursos 
 

Conselho superior -É o supremo órgão jurisdicional da Ordem, 
-Tem competência para julgar os recursos das decisões dos Conselhos 
de Deontologia em matéria disciplinar e dar laudo sobre os honorários a 
pedido dos tribunais, dos advogados ou dos seus constituintes. 

-Pareceres 
-Editais 

Conselho geral -É o órgão de direcção e gestão da Ordem, presidido pelo Bastonário, 
- Delibera sobre todos os assuntos que respeitem ao exercício da 
profissão, aos interesses dos advogados e à gestão da Ordem que não 
estejam especialmente cometidos a outros órgãos.  

-Pareceres 
-Comunicados 
-Deliberações 
-Estatuto do órgão 
 

  Outros textos disponíveis: 
-Estatuto OA 
-Relatórios e Contas 
-Propostas de orçamento 
-Orçamentos 
-Regulamentos 
-Leis, decretos-lei, directivas 
-Actas (CNEF) 
-Protocolos de cooperação 
-Tabela de emolumentos e 
preços 
-Códigos de deontologia 
-Inquérito aos advogados 
-Apólice seguro responsabilidade 
civil profissional 
-Gazeta jurídica 
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Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir* Géneros de texto 

   -Boletim da OA 
-Revista da OA 
-Notícias (agenda) 
-Catálogo produtos OA 

Cont. 
 
*Dados retirados do portal 
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DIREITO: 

3. A COMISSÃO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir*  Géneros de texto 

É uma entidade 
administrativa  independente com poderes 
de autoridade, que funciona junto da 
Assembleia da República. 
 
Tem como atribuição genérica controlar e 
fiscalizar o processamento de dados 
pessoais, em rigoroso respeito pelos 
direitos do homem e pelas liberdades e 
garantias consagradas na Constituição e 
na lei. 
 
As decisões da Comissão têm força 
obrigatória. 

Presidente 
6 Vogais 

-Emitir pareceres sobre disposições legais e instrumentos jurídicos 
nacionais, comunitários e internacionais, relativos ao tratamento de 
dados pessoais. 
-Autorizar ou registar, consoante os casos, os tratamentos de dados 
pessoais 
-Autorizar, em casos excepcionais, a utilização de dados pessoais para 
finalidades não determinantes da recolha bem como a interconexão de 
tratamentos de dados pessoais. 
-Autorizar a transferência internacional de dados pessoais. 
-Fixar o prazo de conservação dos dados. 
-Assegurar o direito de acesso, rectificação e actualização. 
-Autorizar a fixação de custos/periodicidade para o exercício do direito 
de acesso. 
-Fixar prazos máximos de cumprimento do exercício do direito de 
acesso em cada sector de actividade. 
-Dar seguimento ao pedido efectuado por qualquer pessoa, ou por 
associação que a represente, para protecção dos seus direitos e 
liberdades, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e 
informá-la do seu resultado. 
-Verificar, a pedido de qualquer pessoa, a licitude de um tratamento de 
dados, no caso de acesso indirecto, e informá-la da realização da 
verificação. 
-Apreciar reclamações, queixas ou petições dos particulares. 
-Assegurar a representação junto de instâncias comuns de controlo de 
protecção de dados pessoais e exercer funções de representação e 
fiscalização no âmbito dos sistemas de Schengen e Europol. 
-Deliberar sobre a aplicação de coimas. 
-Promover e apreciar códigos de conduta. 
-Promover a divulgação e esclarecimento dos direitos relativos à 
protecção de dados. 
-Dar publicidade periódica à sua actividade. 
-Emitir directivas para sectores de actividade, relativas ao prazo de 
conservação dos dados, às medidas de segurança e aos códigos de 
conduta. 

-Autorizações 
-Deliberações 
-Pareceres 
-Recursos 
-Acórdãos 
-Leis, decretos-lei, portarias e 
resoluções 
-Directivas e decisões 
internacionais 
-Minutas 
-Guias 
-Formulários 
-Códigos de conduta 
-Esclarecimento 
-Registos 
-Comunicados de imprensa 
-Regulamentos 
-Carta de direitos 
-Convenção 
-Cartazes 
-Apresentações em ppt de 
intervenções públicas 
-Discursos 
-Actas de colóquios 
-Relatórios de actividade 
-Relatórios de auditoria 
-Relatórios de inspecção 
-Newsletter 
 

*Dados retirados do portal 
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DIREITO: 

4. PROVEDOR DE JUSTIÇA  
 

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir* Géneros de texto 

Entidade cuja actividade processual 
tradicional é a de instruir 
queixas|reclamações dos cidadãos 
suportadas pelo Direito ou estribadas pela 
Justiça. 
 Como Instituição Nacional de Direitos 
Humanos, é um elo de ligação entre os 
cidadãos e o Poder. 
 Não tem poderes de decisão - por isso, 
não manda, não impõe, não constrange os 
poderes públicos; mas, sugere, convence 
pela força da razão, persuade pela boa 
fundamentação das posições assumidas 
em defesa dos direitos fundamentais dos 
cidadãos. 

Provedor coadjuvado por 
Provedores-adjuntos 

-Fiscalizar a actividade administrativa, 
-Recomendar comportamentos aos poderes públicos com vista à 
reparação de ilegalidades ou injustiças, 
-Intervir junto do contencioso constitucional. 

-Leis 
-Formulários 
-Relatórios de actividade 
-Relatórios diversos (de visitas, 
de inspecções, sociais…) 
-Recomendações 
-Pareceres 
-Despachos 
-Anotações 
-Reparos/Censuras 
-Chamadas de atenção 
-Reiteração de recomendação 
-Sugestões de medidas 
legislativas 
-Súmulas 
-Ofícios 
-Notas informativas 
-Notas de imprensa 
-Pedidos de fiscalização da 
constitucionalidade 
-Código de boa conduta 
administrativa 
-Plano de Prevenção de Riscos 
de Gestão 
-Estudos do provedor 
-Comunicações em eventos 
-Notícias 
-Recortes de imprensa 

*Dados retirados do portal 
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FINANÇAS: 

5. MEDIADOR DO CRÉDITO  
 

Caraterização Órgãos de gestão Instruções do agir* Géneros de texto 

A sua actividade visa a defesa e promoção 
dos direitos, garantias e interesses 
legítimos de quaisquer pessoas ou 
entidades em relações de crédito, 
designadamente no domínio do crédito à 
habitação, com vista a contribuir para 
melhorar o acesso ao crédito junto do 
sistema financeiro. 
Com a mediação pretende-se fomentar a 
comunicação entre as partes, no sentido de 
se conseguir uma alternativa viável na 
resolução de litígios nas relações de 
crédito, quando se tenham esgotado todas 
as hipóteses de entendimento entre os 
clientes bancários e as instituições de 
crédito. 

Mediador do crédito  -Contribuir para a promoção dos direitos, garantias e interesses 
legítimos legalmente protegidos de quaisquer pessoas ou entidades que 
sejam parte em relações de crédito; 
-Difundir e fomentar o conhecimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis aos contratos de crédito, contribuindo para o 
desenvolvimento da literacia financeira nesta área; 
-Colaborar com o Banco de Portugal no sentido de contribuir para o 
cumprimento das normas legais e contratuais em matéria de concessão 
de crédito;  
-Coordenar a actividade de mediação entre clientes bancários e 
instituições de crédito para melhorar o acesso ao crédito:  
-Emitir pareceres ou dirigir recomendações sobre quaisquer matérias 
relacionadas com a sua actividade;  
-Assinalar deficiências de legislação, emitindo recomendações para a 
sua alteração ou revogação, ou sugestões para elaboração de nova 
legislação;  
-Acompanhar globalmente a actividade de crédito. 
 

-Relatórios anuais de actividade 
-Entrevistas 
-Comunicação em evento 
-Decreto-lei e resolução 
-Guia prático 
-Minutas de cartas 
-Glossário sobre produtos, 
institutos e conceitos 
relacionados com o crédito 
-Notícias  
-Comunicado 

*Dados retirados do sítio web   

 

http://www.mediadordocredito.pt/pt-PT/PedidosdeMediacao/Paginas/default.aspx
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Anexo 8. Ocorrência quantificada dos géneros de texto por área 

 

Géneros de texto Área educação Área cultura Área direito Área finanças 

Acórdãos   2  

Actas 2 1 2  

Anotações   1  

Anúncios  1   

Apólice   1  

Apresentações em ppt de 
intervenções públicas 

  1  

Autorizações   1  

Avisos 1 2   

Balanços sociais  1   

Boletins   2 1  

Brochura 1    

Calendários escolares/de exames 2    

Carta de direitos   1  

Cartas aos alunos 1    

Cartazes   1  
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Géneros de textos Área educação Área cultura Área direito Área finanças 

Catálogo [de 
edições/publicações/produtos] 

 2 1  

Chamadas de atenção   1  

Circulares   1  

Códigos [de conduta/ deontologia]   3  

Comunicações em eventos   1 1 

Comunicados [de imprensa]/ Notas 
à comunicação social 

2 2 3 1 

Contratos de colaboração 1    

Convenção   1  

Decisões   1  

Declaração de Não Dívida a 
Fornecedores 

 1   

Decretos-lei  2 4  

Deliberações 2  2  

Despachos 3 1 3  

Directivas    2  
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Géneros de textos Área educação Área cultura Área direito Área finanças 

Directório  1   

Discursos   3  

Editais   1  

Entrevistas    1 

Esclarecimento   1  

Estatutos 1  2  

Estudos    1  

Formulários   2 2  

Gazeta   1  

Glossário    1 

Guias [de procedimentos/práticos]  1 1 1 

Indagações     

Inquérito    1  
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Géneros de textos Área educação Área cultura Área direito Área finanças 

Instruções de preenchimento  1   

Inventário  1   

Leis  2 4  

Levantamento de 
equipamentos/agentes 

 1   

Listagens/Listas [de 
apoios/resultados] 

 2   

Mensagens   1  

Minutas [de cartas/contratos] 1 1 1 1 

Modelo auto-avaliação 1    

Newsletter 2 2 1  

Normas  1    

Notas informativas    1  

Notícias 2 2 2 1 

Ofícios   1  
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Géneros de textos Área educação Área cultura Área direito Área finanças 

Orçamentos   1  

Pareceres   4  

Pedidos de fiscalização da 
constitucionalidade 

  1  

Plano anticorrupção  1   

Plano de Prevenção de Riscos de 
Gestão 

  1  

Planos de actividade 1 2   

Portarias  1 1  

Programa específico de 
desenvolvimento  

1    

Programas de acção 1    

Propostas de orçamento   1  

Protocolos [de cooperação] 1 1 2  

Recomendações 2  1  

Recortes de imprensa   1  
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Géneros de textos Área educação Área cultura Área direito Área finanças 

Recursos   1  

Reflexão sobre questões dos 
alunos 

1    

Regimentos 1    

Registos   1  

Regulamentos 3 2 2  

Reiteração de recomendação   1  

Relatórios 2 2 4 1 

Reparos/Censuras   1  

Reportagens  1   

Resoluções 1  1 1 

Revista   1  

Sugestões de medidas legislativas   1  

Súmulas    1  

Tabela de emolumentos/preços 1  1  

 



Anexo 9. Lista alfabética dos géneros de texto 
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A    
Acórdãos 
Actas 
Anotações   
Anúncios 
Apólice    
Apresentações em ppt de 
intervenções públicas  
Autorizações   
Avisos  
 
B    
Balanços sociais 
Boletins: identificação de 
fornecedores | informativos | de 
interesses difusos 
Brochura 
  
C    
Calendários escolares/de exames 
Carta de direitos 
Cartas aos alunos 
Cartazes   
Catálogo de 
edições/publicações/produtos 
Chamadas de atenção  
Circulares   
Códigos de conduta | deontologia 
Comunicações em eventos 
Comunicados ([de imprensa] / 
Notas à comunicação social) 
Contratos de colaboração  
Convenção 
 
D    
Decisões 
Declaração de Não Dívida a 
Fornecedores 
Decretos-lei  
Deliberações  
Despachos 
Directivas 
Directório 
Discursos 
 
E    
Editais 
Entrevistas 
Esclarecimento 
Estatutos  
Estudos   
 
F    
Formulários [de contacto] 
    
G    
Gazeta   
Glossário   
Guias [de procedimentos/práticos] 
 
 

I    
Indagações  
Inquérito  
Instruções de preenchimento 
Inventário 
 
L    
Leis 
Levantamento de 
equipamentos/agentes 
Listagens/Listas [de 
apoios/resultados]  
    
M    
Mensagens 
Minutas [de cartas/contratos] 
Modelo auto-avaliação 
 
N    
Newsletters   
Normas 
Notas informativas  
Notícias  
 
O    
Ofícios  
Orçamentos 
 
P    
Pareceres 
Pedidos de fiscalização da 
constitucionalidade 
Plano anticorrupção 
Plano de Prevenção de Riscos de 
Gestão 
Planos de actividade 
Portarias   
Programa específico de 
desenvolvimento   
Programas de acção 
Propostas de orçamento 
Protocolos [de cooperação] 
   
R    
Recomendações   
Recortes de imprensa  
Recursos 
Reflexão sobre questões dos 
alunos    
Regimentos   
Registos  
Regulamentos   
Reiteração de recomendação 
Relatórios: 
- de actividade 
- do plano regional de intervenções 
prioritárias 
- de auto-avaliação de 
desempenho 
- e contas 
- de auditoria 

- de inspecção 
- de visitas 
- sociais 
- intercalares 
- de avaliação externa  
Reparos/Censuras 
Reportagens   
Resoluções   
Revista 
 
S    
Sugestões de medidas legislativas 
Súmulas  
 
T    
Tabela de emolumentos/preços
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Anexo 10. Géneros de texto em cada entidade 

 

Géneros de texto 
 

IPP UP ESHTE DGARTES DRCA PGR OA CNPD 
Provedor 
Justiça 

Mediador 
do 

crédito 

TOTAIS 10 10 18 15 20 12 25 27 22 10 

Totais por área  38            35   64            32  

Acórdãos           

Actas           

Anotações           

Anúncios           

Apólice           

Apresentações em ppt de 
intervenções públicas 

          

Autorizações           

Avisos           

Balanços sociais           

Boletins            

Brochura           

Calendários escolares/de exames           

Carta de direitos           

Cartas aos alunos           
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Géneros de textos IPP UP ESHTE DGARTES DRCA PGR OA CNPD 
Provedor 
Justiça 

Mediador 
do 

crédito 

Cartazes           

Chamadas de atenção           

Circulares           

Códigos [de conduta/ deontologia]           

Comunicações em eventos           

Comunicados [de imprensa]/ Notas 
à comunicação social 

          

Contratos de colaboração           

Convenção           

Decisões           

Declaração de Não Dívida a 
Fornecedores 

          

Decretos-lei           

Deliberações           

Despachos           

Directivas            
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Géneros de textos IPP UP ESHTE DGARTES DRCA PGR OA CNPD 
Provedor 
Justiça 

Mediador 
do 

crédito 

Directório           

Discursos           

Editais           

Entrevistas           

Esclarecimento           

Estatutos           

Estudos            

Formulários            

Gazeta           

Glossário           

Guias [de procedimentos/práticos]           

Indagações           

Inquérito            
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Géneros de textos IPP UP ESHTE DGARTES DRCA PGR OA CNPD 
Provedor 
Justiça 

Mediador 
do 

crédito 

Instruções de preenchimento           

Inventário           

Leis           

Levantamento de 
equipamentos/agentes 

          

Listagens/Listas [de 
apoios/resultados] 

          

Mensagens           

Minutas [de cartas/contratos]           

Modelo auto-avaliação           

Newsletter           

Normas            

Notas informativas            

Notícias           

Ofícios           
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Géneros de textos IPP UP ESHTE DGARTES DRCA PGR OA CNPD 
Provedor 
Justiça 

Mediador 
do 

crédito 

Orçamentos           

Pareceres           

Pedidos de fiscalização da 
constitucionalidade 

          

Plano anticorrupção           

Plano de Prevenção de Riscos de 
Gestão 

          

Planos de actividade           

Portarias           

Programa específico de 
desenvolvimento  

          

Programas de acção           

Propostas de orçamento           

Protocolos [de cooperação]           

Recomendações           

Recortes de imprensa           
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Géneros de textos IPP UP ESHTE DGARTES DRCA PGR OA CNPD 
Provedor 
Justiça 

Mediador 
do 

crédito 

Recursos           

Reflexão sobre questões dos 
alunos 

          

Regimentos           

Registos           

Regulamentos           

Reiteração de recomendação           

Relatórios           

Reparos/Censuras           

Reportagens           

Resoluções           

Revista           

Sugestões de medidas legislativas           

Súmulas  

 
          

Tabela de emolumentos/preços           

 



DESPACHO N.° GR.HC.01I1 012012

Concessão do título “Doutor Honoris Causa” ao Professor Alim-Louis Benabid da
Universidade de Grenoble - France

Considerando que:

1. O conselho científico da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto (FMUP)

aprovou, por unanimidade, uma proposta para concessão do título de doutor honoris

causa da Universidade do Porto ao Professor Alim-Louis Benabid;

2. A proposta referida no número anterior tinha sido apresentada ao Conselho Cientifico da

FMUP por quatro professores catedráticos.

3. A proposta referida no número 1 foi remetida ao reitor para eventual aprovação.

4. A alínea g) do número 1 do artigo 40 dos Estatutos da Universidade do Porto, publicados

no D.R, 2a série, n° 93 de 14 de Maio de 2009, comete ao reitor a competência para

‘aprovar a concessão de títulos ou distinções honoríficas, ouvido o senado”.

5. Foi ouvido o senado na sua reunião de 17 de outubro de 2012 tendo-se pronunciado - E

favoravelmente por unanimidade.

6. Estão satisfeitas todas as condições para a atribuição do grau de doutor honoris causa

exigidas pelo regulamento do doutoramento honoris causa da Universidade do Porto. E

Concedo o título de doutor honoris causa da Universidade do Porto ao Professor Alim- E

Louis Benabid.

Reitoria da Universidade do Porto, 22 de outubro de 2012

O Reitor,

4- -.

José Carlos D. Marques dos Santos
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A ESHTE APRESENTA-SE  

  

 

A Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE) criada em 1991 pelo Decreto-Lei n.º 374/91, de 8 de 

outubro, é um Estabelecimento Público de Ensino Superior Politécnico, tutelado pelo Ministério da Educação e Ciência. 

  

Os Estatutos, homologados pelo Despacho Normativo n.º 44/2008, de 01 de setembro, reafirmam a sua natureza de 

escola politécnica não integrada e conferem-lhe atribuições no sentido da criação, transmissão e difusão de 

conhecimentos relacionados com o exercício de atividades profissionais altamente qualificadas, nas áreas do Turismo, 

da Hotelaria e da Restauração, e muito em especial, para: 

 a “interação com o mercado de trabalho e de emprego nas perspetivas académica, da prática profissional e da 

adequação às oportunidades de exercício da atividade” 

 a “criação de um centro de excelência no apoio ao desenvolvimento da atividade turística e hoteleira, profissional e 

empresarial” 

 a “realização de investigação fundamental aplicada”. 

  

A ESHTE constitui, assim, um centro de formação cultural e técnica de nível superior para preparar profissionais que 

possam dar resposta aos desafios que se colocam ao setor empresarial e institucional do Turismo. 

  

Através de uma preparação técnica e científica objetivada em função das necessidades do setor, os diplomados pela 

ESHTE perspetivam-se como verdadeiros agentes de mudança, capazes de enfrentar oportunidades e desafios, num 

contexto de grandes incertezas e de forte competitividade.  

 

http://dre.pt/pdf1sdip/1991/10/231A00/52155216.pdf
http://dre.pt/pdf2sdip/2008/09/168000000/3834038356.pdf
























MEDIADOR DO CRÉDITO

O Decreto-Lei n.º 144/2009, de 17 de Junho, introduziu no ordenamento jurídico português a figura do Mediador do

Crédito, cuja actividade visa a defesa e a promoção dos direitos, garantias e interesses legítimos de quaisquer

pessoas ou entidades em relações de crédito, designadamente no domínio  do crédito  à habitação, com vista a

contribuir para melhorar o acesso ao crédito junto do sistema financeiro.

Com a mediação pretende-se fomentar a comunicação entre as partes, no sentido de se conseguir uma alternativa

viável  na  resolução  de  litígios  nas  relações  de  crédito,  quando  se  tenham  esgotado  todas  as  hipóteses  de

entendimento entre os clientes bancários e as instituições de crédito.

Para que o acesso aos serviços financeiros seja uma realidade acessível a todos os cidadãos é fundamental que haja

um esforço coordenado, quer das instituições financeiras, quer do próprio Estado, no sentido de toda a informação

prestada aos clientes bancários ser, por um lado, esclarecedora e, por outro lado, o mais compatível possível com o

nível de conhecimentos desses clientes. Para tal desiderato, assume particular relevância a função do Mediador do

Crédito como garante na promoção da literacia financeira.

Na sequência da publicação do diploma acima referido, João José Amaral Tomaz foi nomeado primeiro Mediador do

Crédito, pela Resolução do Conselho de Ministros nº 15-A/2009, tendo exercido esta função entre 1 de Agosto de

2009 e 13 de Setembro de 2011.

Em 12 de Janeiro de 2012, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/2012, Maria Clara Domingues Machado foi

nomeada Mediador do Crédito, tendo iniciado funções a 1 de Fevereiro  de 2012. Em 22 de Maio  de 2014, pela

Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2014, Maria Clara Domingues Machado foi reconduzida como Mediador

do Crédito, com efeitos reportados a 2 de Fevereiro de 2014.

O Mediador do Crédito funciona junto do Banco de Portugal, na Rua do Crucifixo nº 7- 2º, 1100-182 Lisboa, com o

endereço de correio electrónico: mediador.do.credito@bportugal.pt.



RESUMO HISTÓRICO

Início > A Ordem > História > Resumo Histórico

Breve história

A Ordem dos Advogados, criada pelo Decreto n.º 11 715, de 12 de Junho de 1926, remonta à primeira metade do séc. 
XIX, tendo origem na Associação dos Advogados de Lisboa, cujos Estatutos foram aprovados em 1838.

Após vários projectos não concretizados, deve-se ao Ministro da Justiça, Prof. Doutor Manuel Rodrigues, o impulso 
decisivo que conduziu à criação da Ordem dos Advogados Portugueses.

O Ministro da Justiça encarregou a organização da Ordem ao Presidente da Associação dos Advogados de Lisboa, Dr. 
Vicente Rodrigues Monteiro, que viria a ser o seu primeiro Bastonário, no triénio de 1927-1929.

A Ordem dos Advogados, inicialmente instalada na sede da Associação dos Advogados de Lisboa, na Rua da Emenda, 
arrendou, em 1936, à Companhia dos Tabacos de Portugal, o 1.º andar do Palácio Regaleira, edifício setecentista, sito 
no Largo de S. Domingos, em Lisboa. Três anos mais tarde, a 24 de Maio de 1939, aí seria inaugurada, em cerimónia 
solene, a nova Casa dos Advogados Portugueses, com a presença do Chefe de Estado, General Carmona.

Em 1931, teve início a publicação do Boletim da Ordem dos Advogados; em 1932 foi aberta a Biblioteca, que viria a 
tornar-se numa das primeiras bibliotecas jurídicas portuguesas; em 1939, foi criado o Instituto da Conferência e 
atribuído, pela primeira vez, o título de Advogado Honorário; em 1941, começou a publicar-se a Revista da Ordem dos 
Advogados; em 1947, foi criada a Caixa de Previdência da Ordem dos Advogados que, em 1960, passou a integrar 
também os Solicitadores, designando-se, desde 1978, Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores.

Na comemoração do XXV aniversário da fundação, em 1951, a Ordem dos Advogados foi condecorada, em sessão solene 
presidida pelo Presidente da República, com o Grande Oficialato da Ordem de São Tiago de Espada.

No mandato do Bastonário Angelo d’Almeida Ribeiro, teve lugar em Lisboa, entre 16 e 19 de Novembro de 1972, o I 
Congresso Nacional dos Advogados, que voltaria a realizar-se em 1985 (II Congresso, Lisboa, 19 a 22 de Dezembro); em 
1989 (I Congresso Extraordinário, Lisboa, 4 a 7 de Maio); em 1990 (III Congresso, Porto, 25 a 28 de Outubro); em 1995 
(IV Congresso, Funchal, 18 a 21 de Maio); em 2000 (V Congresso, Lisboa, 17 a 20 de Maio), em 2005 (VI Congresso, 
Vilamoura, 17 a 19 de Maio) e em 2011 (VII Congresso, Figueira da Foz, 11 a 13 de Novembro).

Por deliberação do Conselho Geral, de 10 de Novembro de 1989, foi instituída a Medalha de Ouro da Ordem dos 
Advogados, e atribuída aos Presidentes da República Dr. Mário Soares e Dr. Jorge Sampaio; aos Bastonários Prof. 
Doutor Adelino da Palma Carlos e Dr. Angelo d’Almeida Ribeiro, aos advogados Dr. Salgado Zenha, Dr. Francisco Sá 
Carneiro, Dr. Roberto António Busato, ao Dr. Cezar Britto e aos Profs. Doutores Jorge de Figueiredo Dias, Germano 
Marques da Silva, Jorge Miranda, J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira.

A 19 de Maio de 1992 comemorou-se, pela primeira vez, o Dia do Advogado, Dia de Santo Ivo, com a presença do 
Presidente da República que, na ocasião, distinguiu a Ordem dos Advogados com o título de Membro Honorário da 
Ordem da Liberdade.

Por deliberação do Conselho Geral, de 16 de Abril de 2004, foi criada a Medalha de Honra da Ordem dos Advogados, 
atribuída pela primeira vez ao Presidente do Conseil des Barreaux de l'Union Européenne, Hans Jurgen Hellwig.

O Estatuto da Ordem dos Advogados regulamenta os mais importantes aspectos relacionados com a organização e 
funcionamento da Instituição representativa dos Licenciados em Direito que exercem a Advocacia e estabelece o 
quadro deontológico do exercício da actividade. O Estatuto actualmente em vigor foi aprovado recentemente pela Lei 
n.º 15/2005, de 26 de Janeiro.

A Ordem dos Advogados é uma associação pública independente dos órgãos do Estado, sendo livre e autónoma nas suas 
regras.
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Boas-vindas 

8 abr 2015 

                                                                          

Sejam Bem-Vindos!  

O Portal do Ministério Público constitui-se como um importante instrumento de comunicação com 

a comunidade, no seu conjunto, mas também com todos e cada um dos cidadãos. Privilegia-se a 

informação sobre a natureza, as características, a estrutura organizativa e as competências 

constitucionalmente atribuídas a esta magistratura e assume-se a divulgação da atividade 

desenvolvida, nas diversas jurisdições, pelos vários órgãos do Ministério Público, como vertente 

essencial da prestação de contas, que a todos nos obriga. 

O Ministério Público detém especiais responsabilidades na defesa da legalidade democrática, no 

exercício da ação penal e na defesa dos direitos dos cidadãos, designadamente dos mais vulneráveis. 

Compete-lhe, também, como magistratura de iniciativa e hierarquizada, a promoção da igualdade 

do cidadão face à lei. 

Mas o exercício efetivo dos direitos depende, em muito, do conhecimento sobre os mesmos e das 

reais condições para a sua concretização. 

O conteúdo deste portal, abrangendo toda a estrutura do Ministério Público e todas as matérias da 

sua competência, apresenta-se como mais um contributo desta magistratura para o direito à 

informação e para a promoção do acesso do cidadão à justiça. 

O Ministério Público estará, sempre, dependente daqueles a quem se dirige a sua ação. 

A avaliação da qualidade e da utilidade deste Portal será, essencialmente, efetuada por todos os que 

acederem a esta página e pelo uso que dela fizerem. 

Também por isso, um agradecimento especial pela vossa visita! 

  

A Procuradora-Geral da República 

Joana Marques Vidal 



 

Mandato do Provedor de Justiça 

A figura do Provedor de Justiça, diretamente inspirada na do Ombudsman sueco nascido no início 

do século XIX, foi introduzida em Portugal pelo Decreto-Lei n.º 212/75, de 21 de abril. Em 1976, 

ganharia assento constitucional por via do então artigo 24.º da Constituição, atual artigo 23.º. 

A consagração constitucional do Provedor de Justiça nos Princípios Gerais da Parte I do texto 

constitucional, relativa aos direitos e deveres fundamentais, confere a este órgão do Estado uma 

proteção acrescida. Ao invés da simples garantia institucional, o Provedor de Justiça vem 

consagrado no quadro dos valores constitucionais como um direito das pessoas, beneficiando assim 

do regime geral dos direitos fundamentais e do regime especial dos direitos, liberdades e garantias. 

A esta luz, emergente do escopo constitucional que lhe é conferido, o Provedor de Justiça é, de jure, 

um órgão constitucional de garantia dos direitos fundamentais e, mais em geral, dos direitos 

humanos. 

Coube, depois, ao legislador ordinário estabelecer o respetivo Estatuto, através da Lei n.º 81/77, de 

22 de novembro, entretanto revogada pela Lei n.º 9/91, de 9 de abril, que por seu turno veio a ser 

alterada pelas Leis n.º s 30/96 e 52-A/2005, respetivamente, de 14 de agosto e de 10 de outubro. 

No essencial, a Constituição e a Lei recortam o Provedor de Justiça como um órgão do Estado 

unipessoal, inamovível, completamente independente e imparcial no exercício das suas funções, e 

dotado de legitimidade parlamentar. 

O titular do cargo é designado pela Assembleia da República, por maioria qualificada de dois terços 

dos deputados presentes, desde que superior à maioria absoluta dos deputados em efetividade de 

funções. O mandato é de quatro anos, renovável apenas uma vez, não podendo as suas funções 

cessar antes do termo do período por que foi designado, salvo nos casos previstos na lei (artigos 

23.º, n.º 3, e 163.º, alínea h) da Constituição e artigos 5.º a 7.º do Estatuto). 

Ademais, o Provedor de Justiça é isento de responsabilidade civil e criminal pelas recomendações, 

reparos ou opiniões que emita ou pelos atos que pratique no exercício das suas funções (artigo 8.º, 

n.º 1 do Estatuto). 

A função principal do Provedor de Justiça é defender e promover os direitos, liberdades, garantias e 

interesses legítimos dos cidadãos, assegurando, através de meios informais, a justiça e a legalidade 

do exercício dos poderes públicos (artigos 23.º da Constituição e 1.º do Estatuto). 

No plano subjetivo, o seu âmbito de atuação abrange, nomeadamente, os serviços da administração 

pública central, regional e local, as Forças Armadas, os institutos públicos, as empresas públicas ou 

de capitais maioritariamente públicos ou concessionárias de serviços públicos ou de exploração de 

bens do domínio público (artigo 2.º, n.º 1 do Estatuto). 

Excluídos ficam os órgãos de soberania (Presidente da República, Assembleia da República, 

Governo e Tribunais), bem como os Parlamentos Regionais e os Governos próprios das Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira, em tudo aquilo que não se reconduzir à sua atividade 

administrativa ou a atos praticados na superintendência da Administração. Daqui resulta que os 

poderes de fiscalização e controlo do Provedor 

de Justiça não se estendem à atividade política stricto sensu, nem à atividade judicial (artigo 22.º, 

n.º s 2 e 3 do Estatuto). 



Por outro lado, a noção de poderes públicos não esgota hoje o domínio de intervenção deste órgão 

do Estado, embora configure o seu âmbito principal. Desde 1996, o Provedor de Justiça pode 

também intervir nas relações entre particulares, mas somente quando exista uma especial relação de 

domínio e se esteja no âmbito da proteção de direitos, liberdades e garantias (artigo 2.º, n.º 2 do 

Estatuto). 

A intervenção do Provedor de Justiça tem por base, a apresentação de uma queixa (artigos 23.º, n.º 

1, da Constituição e 3.º do Estatuto). Contudo, é também possível que essa intervenção se faça por 

iniciativa própria (artigos 4.º e 24.º, n.º 1 do Estatuto), relativamente a factos que, por qualquer 

outro modo, cheguem ao seu conhecimento, quer por intermédio da comunicação social, quer dos 

alertas provenientes das ONG e dos relatórios de organizações internacionais, quer pela sua 

sensibilidade natural de diagnosticar as situações mais problemáticas de âmbito nacional, quer, 

ainda, pela especial acuidade com que analisa as queixas e delas retira o seu denominador comum, 

tipificando e analisando as matérias ou questões que careçam de análise mais profunda. Tem assim, 

o Provedor de Justiça, total autonomia para, atuando por sua própria iniciativa, investigar, fiscalizar, 

denunciar irregularidades e recomendar alterações visando a melhoria dos serviços públicos. Neste 

contexto, o Provedor de Justiça pode orientar a sua atuação no sentido da prevenção da má conduta 

dos poderes públicos e da instauração de uma cultura administrativa, e bem assim, do 

acompanhamento das políticas públicas. 

A atividade do Provedor de Justiça é independente dos meios graciosos e contenciosos previstos na 

Constituição e nas leis (artigo 23.º, n.º 2, da Constituição e artigos 4.º e 21.º, n.º 2 do Estatuto). 

Para o exercício da sua missão, são múltiplas as competências e poderes que a lei comete ao 

Provedor de Justiça enquanto órgão constitucional de tutela dos direitos 

fundamentais. Sinteticamente, nos termos dos artigos 20.º e 21.º, 23.º e 38.º do Estatuto, o Provedor 

de Justiça pode: 

· Dirigir recomendações aos órgãos competentes, com vista à correção de atos ilegais ou injustos 

dos poderes públicos ou à melhoria dos respetivos serviços (recomendações administrativas). Caso 

a administração não atue de acordo com as suas recomendações, ou se esta se recusar a prestar a 

colaboração solicitada, o Provedor de Justiça pode dirigir-se à Assembleia da República, expondo 

os motivos da sua tomada de posição ou, no caso das autarquias locais, às respetivas Assembleias 

deliberativas; 

· Assinalar as deficiências de legislação que verificar, emitindo recomendações para a sua 

interpretação, alteração ou revogação, ou sugestões para a elaboração de nova legislação 

(recomendações legislativas); 

· Requerer ao Tribunal Constitucional a declaração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de 

normas, bem como a apreciação e verificação de inconstitucionalidade por omissão, nos termos da 

Constituição; 

· Emitir parecer, a solicitação da Assembleia da República, sobre quaisquer matérias relacionadas 

com a sua atividade; o Provedor de Justiça pode ainda, sempre que se trate de assuntos da sua 

competência, tomar parte nos trabalhos das comissões parlamentares competentes, quando o julgar 

conveniente e sempre que estas solicitem a sua comparência; 

· Promover a divulgação do conteúdo e da significação de cada um dos direitos e liberdades 

fundamentais, bem como da finalidade da instituição do Provedor de Justiça, dos meios de ação de 

que dispõe e de como a ele se pode fazer apelo; 



· Intervir na tutela dos interesses coletivos ou difusos quando estiverem em causa entidades 

públicas; 

· Efetuar, com ou sem aviso, visitas de inspeção a todo e qualquer setor da actividade da 

administração, central, regional e local, designadamente, serviços públicos e estabelecimentos 

prisionais civis e militares, ou a quaisquer entidades sujeitas ao seu controlo; 

· Proceder a todas as investigações e inquéritos que considere necessários ou convenientes; 

· Procurar, em colaboração com os órgãos e serviços competentes, as soluções mais adequadas à 

tutela dos interesses legítimos dos cidadãos e ao aperfeiçoamento da ação administrativa. 

Para a prossecução das suas funções, a lei atribui ao Provedor de Justiça amplos poderes, 

designadamente, proceder às investigações e inquéritos que considere necessários, realizar visitas 

de inspeção4 (artigo 21.º, n.º 1, alíneas a) e b) e exercer o poder de convocatória (artigo 29.º, n.º 5 

do Estatuto). Correspondentemente, impõe aos funcionários e agentes das entidades públicas, civis 

e militares, um dever de cooperação definido também em termos amplos (artigo 23.º, n.º 4, da 

Constituição e artigos 21.º e 29.º do Estatuto). Tratando-se de um dever jurídico, o seu 

incumprimento constitui crime de desobediência, sendo, também, passível de procedimento 

disciplinar (artigo 29.º, n.º 6 do estatuto). 

O Provedor de Justiça integra o Conselho de Estado. 
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Caso do mês

A génese das Ordens 
Profissionais em Portugal 

texto Rebeca Ribeiro Silva

REGULAÇÃO

UMA ADVOCACIA AUTÓNOMA  
DO ESTADO 

NUMA PRIMEIRA 
FASE, A OA ESTEVE 

INSTITUCIONALMENTE 
CONDICIONADA, DADA 

A TUTELA QUE O 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
EXERCIA SOBRE ELA EM 

MUITOS ASPETOS
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A OA É CRIADA EM 1926

1.º Bastonário Vicente Rodrigues Monteiro rodeado de alguns dos seus colegas, entre os quais os advogados Artur Morais 
de Carvalho, Victor dos Santos, Gaspar Monteiro, Domingos Pinto Coelho, Fernando M. Carvalho e José de Magalhães
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Caso do mês

MODELOS CORPORATIVOS  
DO ESTADO NOVO 

INSCRIÇÃO OBRIGATÓRIA 

EM 1989, O TC VIRIA A DECLARAR QUE NÃO ERA 
INCONSTITUCIONAL NEM A INSCRIÇÃO OBRIGATÓRIA 

NEM A COBRANÇA DE QUOTAS POR PARTE DA OA, 
PELO CONTRÁRIO, ERAM FUNDAMENTAIS

Decreto n.º 11 715, de 12 de junho de 1926, que cria a Ordem dos Advogados

Vicente Rodrigues Monteiro, 
o primeiro Bastonário da OA
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Lei Orgânica da Provedoria de Justiça

Decreto-Lei n.º 279/93, de 11 de agosto

(alterado pelo Decreto-Lei n.º15/98, de 29 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 195/2001, de

27 de junho, e pelo Decreto-Lei n.º 72-A/2010, de 18 de junho)

A Lei n.º 9/91, de 9 de abril, aprovada por unanimidade aos 4 de fevereiro de 1991,

procedeu à aprovação do novo estatuto do provedor de Justiça, que qualificou como ór-

gão do Estado independente e unipessoal, cuja função principal é a defesa e promoção dos

direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos dos cidadãos.

Na sequência da aprovação da Lei n.º 9/91, importa agora adaptar a estrutura or-

gânica da Provedoria de Justiça, por forma a proporcionar um apoio técnico e administra-

tivo necessário à adequada realização das competências do provedor de Justiça.

Pretende, assim, o Governo proporcionar, não de um ponto de vista formal, mas

sobretudo material, todos os meios necessários à defesa dos direitos, liberdades e garantias

que assistem aos cidadãos e de que o provedor é, por excelência, uma tutela efetiva.

Assim:

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o Governo decre-

ta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Objetivos

A Provedoria de Justiça tem por finalidade prestar o apoio técnico e administrativo

necessário à realização das atribuições do provedor de Justiça definidas no respetivo esta-

tuto.
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Artigo 2.º

Natureza da instituição e conselho administrativo

1 – A Provedoria de Justiça goza de autonomia administrativa e financeira.

2 – A gestão financeira da Provedoria de Justiça é assegurada por um conselho ad-

ministrativo.

Artigo 3.º

Provedores–adjuntos

1 – Os provedores-adjuntos são nomeados em comissão de serviço e auferem re-

muneração correspondente a 80% da remuneração base e das despesas de representação

do provedor de Justiça.

2 – A investidura no cargo de provedor-adjunto faculta a opção pelo estatuto re-

muneratório do lugar de origem, mas por forma global.

Artigo 4.º

Secretário-Geral

1 – O secretário-geral é o órgão de gestão da Provedoria de Justiça, superintenden-

do e coordenando os serviços de acordo com as orientações definidas pelo provedor de

Justiça, no exercício das competências que a lei lhe atribui ou que pelo provedor lhe forem

delegadas.

2 – Compete, em especial, ao secretário-geral:

a) Elaborar o projeto de proposta de orçamento;

b) Coordenar a preparação do relatório anual, em conformidade com as ori-

entações recebidas do provedor de Justiça;

c) Distribuir o pessoal pelos diferentes serviços.

3 – O secretário-geral é nomeado pelo Primeiro-Ministro, por proposta do prove-

dor de Justiça, sendo equiparado, para todos os efeitos legais, a diretor-geral.
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CAPÍTULO II

Estrutura e competência dos serviços

Artigo 5.º

Serviços da Provedoria de Justiça

1 — São serviços da Provedoria de Justiça a Assessoria e a Direção de Serviços de

Apoio Técnico e Administrativo.

2 — A Provedoria de Justiça dispõe de extensões nas Regiões Autónomas dos

Açores e da Madeira.

Artigo 6.º

Assessoria

1 – A Assessoria tem por função coadjuvar o provedor de Justiça no exercício das

suas funções específicas.

2 – A Assessoria é constituída por coordenadores e assessores do provedor de Jus-

tiça.

Artigo 7.º

Competência dos coordenadores

Os coordenadores coadjuvam o provedor de Justiça cabendo-lhes, em especial, por

determinação e sob orientação deste:

a) Dirigir a atividade da Assessoria;

b) Distribuir os processos, dirigir e acompanhar a respetiva instrução;

c) Estabelecer com os organismos da Administração Pública e das entidades con-

géneres, nacionais, estrangeiras e internacionais as relações necessárias à instru-

ção dos processos;

d) Submeter a despacho as propostas finais para a resolução dos processos;

e) Realizar as visitas referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 9/91, de

9 de abril;
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f) Exercer as demais funções definidas na lei.

Artigo 8.º

Competência dos assessores

Os assessores coadjuvam o provedor de Justiça, cabendo-lhes, em especial, por de-

terminação e sob orientação deste:

a) Instruir os processos abertos com base em queixas dos cidadãos ou por iniciativa

do provedor de Justiça;

b) Apreciar as provas e demais elementos processuais e elaborar as propostas de re-

solução dos processos;

c) Elaborar os projetos de recomendação, de reparo e de outros despachos relati-

vos aos processos;

d) Realizar os estudos e pareceres respeitantes aos pedidos de declaração de incons-

titucionalidade;

e) Realizar as visitas referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 9/91, de

9 de abril;

f) Emitir pareceres, a solicitação do provedor de Justiça, sobre questões de caráter

geral e do funcionamento da Provedoria;

g) Exercer as demais funções definidas na lei.

Artigo 9.º

Garantia de autoridade

1 – No exercício das suas funções, os coordenadores e assessores são considerados

autoridades públicas, inclusive para efeitos penais.

2 – Os referidos funcionários ou agentes têm direito a receber auxílio de todas as

autoridades ou seus agentes para o desempenho das missões de que se encontram incum-

bidos.

3 – Os coordenadores e assessores devem, no exercício das suas funções, proceder

à recolha de informações ou esclarecimentos, examinar processos ou documentos e inqui-

rir quaisquer pessoas.
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Artigo 10.º

Competência da Direção de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo

A Direção de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo assegura o apoio técnico

e administrativo ao provedor de Justiça e seu gabinete e à Provedoria de Justiça, em geral,

competindo-lhe especialmente:

a) A recolha, tratamento e difusão de informação documental e técnica;

b) A coordenação e tratamento do sistema informativo;

c) A preparação e execução do orçamento;

d) A execução das operações contabilísticas;

e) A orientação e fiscalização da tesouraria;

f) A gestão e manutenção das instalações, equipamento e parque automóvel;

g) O aprovisionamento de bens e a aquisição de serviços;

h) A gestão dos recursos humanos e materiais.

Artigo 11.º

Estrutura da Direção de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo

1 – A Direção de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo compreende:

a) A Divisão de Documentação;

b) A Divisão de Informação e Relações Públicas;

c) A Divisão de Informática;

d) A Repartição Administrativa.

2 – A Repartição Administrativa é constituída pelas seguintes secções:

a) De Contabilidade, Património e Economato;

b) De Pessoal, Expediente Geral e Arquivo;

c) De Processos;

d) De apoio à Assessoria de cada uma das extensões a que se refere o n.º 2

do artigo 5.º.

Artigo 12.º

Divisão de Documentação
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À Divisão de Documentação compete, em especial:

a) Definir, organizar e orientar tecnicamente o sistema de documentação científica

e técnica;

b) Programar e coordenar a venda, a aquisição e a permuta de publicações;

c) Assegurar o tratamento de dados bibliográficos e documentais, relativamente a

todas as publicações recebidas na Provedoria de Justiça, e promover a sua difu-

são, assim como manter atualizados os ficheiros de legislação, jurisprudência e

outra documentação jurídica;

d) Garantir o funcionamento da biblioteca;

e) Apoiar todos os serviços da Provedoria em matéria de documentação;

f) Planificar e promover a edição de publicações.

Artigo 13.º

Divisão de Informação e Relações Públicas

À Divisão de Informação e Relações Públicas compete, em especial:

a) Atender os cidadãos que se dirigem à Provedoria de Justiça;

b) Assegurar o serviço informativo dos reclamantes e do público em geral;

c) Recolher, analisar, tratar, arquivar e divulgar a informação produzida pelos ór-

gãos de comunicação social referente à atividade do provedor de Justiça ou da

Provedoria e outra de manifesto interesse para a prossecução das suas atribui-

ções.

d) Assegurar os contactos com os órgãos de comunicação social, acompanhando a

preparação e difusão dos materiais destinados a publicação;

e) Prestar apoio aos órgãos de comunicação social nos termos definidos pelo pro-

vedor de Justiça;

f) Organizar e promover a divulgação de publicações com interesse para o cidadão;

g) Assegurar, sempre que necessário, a tradução de documentos e a retroversão de

correspondência para línguas estrangeiras.

Artigo 14.º
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Divisão de Informática

Compete à Divisão de Informática, em especial:

a) Executar o plano de informatização da Provedoria de Justiça;

b) Assegurar o funcionamento dos meios informáticos adotados e garantir a otimi-

zação da sua utilização;

c) Detetar as novas necessidades em meios informáticos e fazer as respetivas pro-

postas de aquisição;

d) Proceder à prospeção, recolha, tratamento e difusão de elementos informativos

de índole quantitativa.

Artigo 15.º

Repartição Administrativa

1 – A Repartição Administrativa assegura, através das secções referidas no artigo

11.º, todas as funções de caráter administrativo, financeiro e patrimonial.

2 – Ao chefe de repartição compete executar todas as tarefas que por lei lhe sejam

expressamente cometidas ou que decorram do normal desempenho do cargo e, em especi-

al, as seguintes:

a) Chefiar e coordenar a atividade desenvolvida pelos chefes de secção;

b) Assegurar a distribuição do pessoal administrativo e auxiliar pelas diferen-

tes secções;

c) Assinar a correspondência da repartição que não careça de o ser pelo dire-

tor de serviços.

3 – O chefe de repartição é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo chefe de sec-

ção que for designado pelo provedor de Justiça e, na ausência daquele, pelo mais antigo.

Artigo 16.º

Secção de Contabilidade, Património e Economato

À Secção de Contabilidade, Património e Economato compete, em especial:

a) Efetuar todas as operações relativas à contabilidade da Provedoria de Justiça;
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b) Elaborar a proposta de orçamento anual e executar o processamento, a escritu-

ração, a liquidação e o pagamento das despesas orçamentais;

c) Elaborar propostas de transferência e divisões de verbas a realizar no orçamento

da Provedoria de Justiça;

d) Organizar e manter atualizado o inventário do equipamento mobiliário;

e) Assegurar o apetrechamento dos serviços da Provedoria de Justiça, bem como

organizar os processos de concurso público ou limitado, ou de ajuste direto com

vista às necessárias aquisições de material e equipamento;

f) Organizar a conta de gerência relativa às despesas do ano anterior;

g) Providenciar, acompanhar e verificar a segurança e o asseio das instalações e

equipamentos.

Artigo 17.º

Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo

À Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo compete, em especial:

a) Executar todos os atos necessários à administração e gestão do pessoal;

b) Organizar e manter atualizado o registo biográfico e disciplinar dos funcionários

dos serviços da Provedoria de Justiça;

c) Coordenar a atividade do pessoal auxiliar;

d) Assegurar o registo, tramitação e arquivo do expediente geral;

e) Assegurar o serviço de reprografia;

f) Processar os vencimentos e demais abonos e prestações sociais ao pessoal.

Artigo 18.º

Secção de Processos

À Secção de Processos compete, em especial:

a) Organizar, classificar e assegurar a tramitação dos processos abertos na Provedo-

ria de Justiça;

b) Registar a entrada de todos os documentos respeitantes aos processos referidos

na alínea anterior;
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c) Assegurar a manutenção e expediente de todos os processos;

d) Organizar e manter atualizado o arquivo dos processos;

e) Assegurar todo o trabalho datilográfico relativo aos processos;

f) Efetuar o registo informático dos processos.

CAPITULO III

Gestão financeira

Artigo 19.º

Competência do conselho administrativo

Compete ao conselho administrativo a gestão financeira da Provedoria de Justiça e,

em especial:

a) Dar parecer sobre o orçamento anual e os orçamentos suplementares;

b) Dar parecer sobre a legalidade das despesas, quando o provedor de Justiça assim

o entender;

c) Fiscalizar a execução dos orçamentos;

d) Fiscalizar a contabilidade, sendo da sua responsabilidade as respetivas contas;

e) Dar parecer e submeter à apreciação do Tribunal de Contas a conta de gerência

referente às despesas efetuadas até 31 de dezembro do ano anterior;

f) Elaborar e aprovar o respetivo regulamento interno.

Artigo 20.º

Composição do conselho administrativo

1 – O conselho administrativo tem a seguinte composição:

a) O provedor de Justiça, que preside;

b) O secretário-geral;

c) O diretor de serviços de Apoio Técnico e Administrativo;

d) O chefe de secção de Contabilidade, Património e Economato;

e) Um delegado da Direção-Geral da Contabilidade Pública, designado pelo Minis-

tro das Finanças.
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2 – O conselho administrativo é secretariado por quem, para o efeito, for designa-

do pelo provedor de Justiça.

Artigo 21.º

Receitas da Provedoria de Justiça

Constituem receitas da Provedoria de Justiça:

a) As respetivas dotações do Orçamento do Estado;

b) O saldo de gerência do ano anterior;

c) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro títu-

lo.

Artigo 22.º

Encargos da Provedoria

Constituem encargos da Provedoria de Justiça as despesas a realizar com a sua ins-

talação e funcionamento e quaisquer outras que sejam necessárias para assegurar a realiza-

ção das suas atribuições.

Artigo 23.º

Orçamento da Provedoria

1 – As receitas e despesas da Provedoria de Justiça constarão de orçamento anual,

cuja dotação será inscrita no orçamento da Assembleia da República.

2 – A proposta do orçamento anual e as das alterações orçamentais serão aprova-

das pelo provedor de Justiça.

Artigo 24.º

Autorização de despesas

1 – O provedor de Justiça tem competência idêntica à de ministro para efeitos de

autorização de despesas.

2 – O provedor de Justiça pode delegar diretamente no secretário-geral a compe-

tência referida no número anterior.
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3 – Na ausência ou impedimento prolongados do provedor, bem como no caso

previsto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 9/91, de 9 de abril, a autorização referida no n.º

1 compete ao provedor-adjunto com mais tempo de exercício de funções ou, no caso de

não ser possível, ao outro.

4 – O provedor de Justiça poderá, mediante despacho, ordenar a constituição de

um fundo permanente para ocorrer a encargos com despesas correntes inadiáveis, o qual

não poderá exceder um duodécimo da dotação orçamental.

5 – O fundo permanente previsto no número anterior é movimentado pelo secretá-

rio--geral.

Artigo 25.º

Assinatura de documentos

1 – Todos os documentos relativos a levantamento de fundos, recebimentos e pa-

gamentos conterão obrigatoriamente duas assinaturas.

2 – Sem prejuízo das respetivas delegações, uma das assinaturas será a do provedor

de Justiça, ou a de um dos provedores-adjuntos nos termos do n.º 3 do artigo anterior, e a

outra a do secretário-geral, ou, na falta deste, a do diretor de Serviços de Apoio Técnico e

Administrativo.

Artigo 26.º

Remuneração ao delegado

O membro do conselho administrativo referido no artigo 20.º, n.º 1, alínea e), terá

direito, por cada sessão, a um suplemento de montante a fixar por despacho do provedor

de Justiça.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 27.º

Pessoal
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1 – A Provedoria de Justiça dispõe do pessoal constante do quadro anexo ao pre-

sente diploma.

2 - Podem ainda prestar colaboração na Provedoria de Justiça especialistas, nomea-

dos por despacho do provedor de Justiça, nos termos estabelecidos para o efeito pela le-

gislação respeitante aos gabinetes dos membros do Governo.

3 - O número de especialistas nomeados nos termos do número anterior não pode

ser superior a três.

Artigo 28.º

Coordenadores e assessores

1 – Os coordenadores e assessores são recrutados, por livre escolha do provedor de

Justiça, de entre licenciados com curso superior adequado e são providos em comissão de

serviço.

2 – A comissão de serviço referida no número anterior findará:

a) Automaticamente, 60 dias após a tomada de posse de novo provedor de Justiça,

podendo este, até esse momento, dá-la por finda;

b) Por despacho do provedor de Justiça, a todo o tempo;

c) Por requerimento do interessado, com a antecedência mínima de 30 dias.

3 – No caso previsto na alínea b) do número anterior, será devida durante dois me-

ses compensação igual à perda sofrida no rendimento ilíquido do trabalho, sem prejuízo

de outros abonos legalmente devidos.

4 – A nomeação a que se refere o presente artigo entende-se sempre feita por ur-

gente conveniência de serviço e não confere, por si só, vínculo à função pública.

5 – Quando a escolha recair sobre magistrados ou funcionários, poderão os nome-

ados optar pelo estatuto remuneratório do lugar de origem, considerando-se, para todos os

efeitos, como aí prestado o tempo de serviço contado no exercício dos cargos de coorde-

nador e assessor, não podendo ainda os seus titulares ser prejudicados em quaisquer direi-

tos, designadamente no que respeita a promoção e progressão nas respetivas carreiras,

regalias sociais ou outras, pelo não exercício de atividade naquele lugar.
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6 - Aos coordenadores e assessores aplica-se o regime dos agentes administrativos,

salvo para efeitos de oposição a concursos de ingresso.

Artigo 29.º

Isenção de horário de trabalho

1 – Os coordenadores e assessores do provedor de Justiça exercem as suas funções

em regime de isenção de horário de trabalho.

2 – A isenção de horário não dispensa a observância do dever geral de assiduidade

nem o cumprimento da duração semanal de trabalho legalmente estabelecida.

Artigo 30.º

Remunerações de coordenadores e assessores

1 – O cargo de coordenador é equiparado a diretor-geral para efeitos remunerató-

rios e de perceção de suplemento mensal de despesas de representação, sem prejuízo da

opção pela remuneração do lugar de origem.

2 – A remuneração base mensal dos assessores nomeados nos termos do artigo 28.º

corresponde ao índice 900 da escala salarial do regime geral da função pública, sem prejuí-

zo da opção pela remuneração do lugar de origem.

3 - Os assessores designados para chefiar as extensões das Regiões Autónomas dos

Açores e da Madeira, respetivamente, têm direito a um suplemento mensal de despesas de

representação de valor igual ao atribuído aos subdiretores-gerais.

Artigo 31.º

Estatuto do pessoal

1 – Ao pessoal da Provedoria de Justiça aplica-se o regime geral vigente para a fun-

ção pública, em tudo o que não estiver especialmente regulado no presente diploma e no

estatuto do provedor.

2 – O exercício de funções como coordenador ou assessor suspende os prazos para

a apresentação de relatórios ou prestação de provas para a carreira docente do ensino su-

perior ou para a carreira de investigação científica.
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3 – Para efeitos de ingresso na função pública, o exercício de funções como coor-

denador ou assessor suspende o início do respetivo estágio.

4 – O disposto no número anterior só é aplicável a concursos de ingresso em que o

número de vagas a prover seja suficiente para todos os candidatos admitidos ao estágio.

5 – Os assessores, bem como quaisquer outros funcionários ou agentes, que sejam

destacados para exercer funções nas Regiões Autónomas e não tenham aí habitação pró-

pria ou arrendada têm direito ao abono de um suplemento mensal de residência, de mon-

tante igual ao que vigorar, respetivamente, para os magistrados e funcionários judiciais.

6 – Aos motoristas e auxiliares administrativos afetos ao gabinete do provedor de

Justiça é aplicável o regime previsto para idêntico pessoal que presta serviço nos gabinetes

ministeriais.

7 - Ao pessoal afeto à Direção de Serviços de Apoio Técnico e Administrativo,

tendo em conta as necessidades do serviço, pode ser autorizada a aplicação de regime de

tempo completo prolongado de quarenta horas semanais.

8 - O regime previsto no número anterior não se aplica ao pessoal dirigente, aos

funcionários de justiça e aos motoristas e auxiliares administrativos afetos ao gabinete do

provedor de Justiça.

Artigo 31.º-A

Regime de tempo completo prolongado

1 - Ao trabalho prestado em regime de tempo completo prolongado corresponde

um acréscimo remuneratório de 12,5% do respetivo índice salarial, sobre o qual são efetu-

ados descontos para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 47.º do Decreto-Lei

n.º 498/72, de 9 de dezembro.

2 - O acréscimo remuneratório previsto no número anterior só é devido em situa-

ção de prestação efetiva de trabalho.

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, as situações de faltas e licenças

não são consideradas prestação efetiva de trabalho.

4 - A afetação a este regime depende de declaração escrita do funcionário, manifes-

tando a sua disponibilidade para o efeito.
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5 - Este regime poderá ser retirado com fundamento em deficiente cumprimento

das obrigações do funcionário, se houver modificação na sua situação funcional ou se ces-

sarem as necessidades que o determinaram, observando-se o prazo de 60 dias.

6 - Os funcionários podem renunciar ao regime de tempo completo prolongado

com pré-aviso de 60 dias.

Artigo 31.º-B

Contribuição para a Caixa Geral de Aposentações

Relativamente aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações, a Provedoria de

Justiça contribuirá para o financiamento da mesma Caixa com uma importância mensal de

montante igual ao das quotas pagas por esses subscritores, a qual terá de ser entregue no

prazo referido no n.º 3 do artigo 7.º do Estatuto da Aposentação.

Artigo 32.º

Operadores de reprografia

O recrutamento para a categoria de operador de reprografia é feito de entre pessoas

habilitadas com a escolaridade obrigatória, processando-se a progressão na respetiva escala

indiciária nos termos definidos na lei para as carreiras horizontais.

Artigo 33.º

Serviços sociais

1 – O pessoal da Provedoria de Justiça, assim como o provedor e os provedores-

adjuntos, quando for caso disso, são beneficiários dos serviços sociais do pessoal da As-

sembleia da República.

2 – O pessoal requisitado ou em comissão de serviço pode optar pelos serviços so-

ciais do departamento de origem.

Artigo 34.º

Cartões de Identificação
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O provedor de Justiça aprovará, por despacho, os modelos do cartão de identifica-

ção de coordenadores e assessores, bem como o do restante pessoal em serviço na Prove-

doria de Justiça, incluindo o do seu gabinete.

Artigo 35.º

Requisição e destacamento

1 - A requisição e o destacamento de funcionários e agentes para o exercício de

funções na Provedoria de Justiça efetua-se nos termos da lei geral.

2 - Quando se trate de provimento em lugares da assessoria, será aplicável o regime

previsto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de julho.

Artigo 36.º

Regras de transição

1 – O pessoal do quadro do Serviço do Provedor de Justiça transita para o quadro

da Provedoria de Justiça anexo a este diploma, de acordo com as seguintes regras:

a) Para a mesma carreira e categoria que o funcionário já possui;

b) Com observância das habilitações literárias, para a carreira e categoria que

integre as funções que o funcionário efetivamente desempenhe, em esca-

lão a que corresponda o mesmo índice remuneratório, ou, quando se não

verifique coincidência de índice, em escalão a que corresponda o índice

superior mais aproximado na estrutura da carreira para que se processe a

transição.

2 – A correspondência referida na alínea b) do número anterior fixa-se entre os ín-

dices remuneratórios definidos para o escalão 1 da categoria em que o funcionário se en-

contra e o escalão 1 da categoria da nova carreira.

3 – Aos funcionários que, nos termos da alínea b) do n.º 1, transitem para categoria

diversa será contado, nesta última, para todos os efeitos legais, o tempo de serviço presta-

do na anterior.

4 – A transição para os lugares do quadro da Provedoria de Justiça faz-se por des-

pacho do provedor de Justiça, independentemente de quaisquer outras formalidades.
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5 – Excetua-se do disposto no número anterior a transição do pessoal previsto na

alínea b) do n.º 1, a qual se opera nos termos da lei geral.

Artigo 37.º

Provimentos atuais

1 – Os lugares do quadro de pessoal aprovado pelo Decreto-Lei n.º 314/88, de 8

de setembro, na parte respeitante ao grupo aí designado como pessoal técnico superior da

área funcional da assessoria do provedor de Justiça, serão extintos à medida que vagarem.

2 – Mantém-se em vigor o Decreto Regulamentar n.º 36/90, de 27 de novembro,

com exceção do seu artigo 1.º, até à total extinção dos lugares do quadro a que se refere o

número anterior.

3 – Os atuais assessores e assessores principais, providos mediante nomeação defi-

nitiva, mantêm esta situação no quadro referido no n.º 1.

Artigo 38.º

Norma revogatória

São revogados a Lei n.º 10/78, de 2 de março, o Decreto-Lei n.º 314/88, de 8 de

setembro, o artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 36/90, de 27 de novembro, e a Porta-

ria n.º 73/92, de 5 de fevereiro.
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